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PREÂMBULO

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  PARANAGUÁ  torna  pública,  para
conhecimento  dos  interessados,  que  fará  realizar  licitação  na  modalidade  de
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA,  MENOR  PREÇO  (MAIOR  PERCENTUAL  DE
DESCONTO), sob o sistema de Registro de Preços, para “Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviço de Jardinagem e paisagismo, em atendimento
as Secretarias Municipais, de acordo com as condições,  quantidades,  exigências e
estimativas, estabelecidas neste Edital e em seus Anexos e, em conformidade com a
autorização  contida  nos  autos  do  Processo  nº  34774/2017  e  anexos,  cujo
procedimento está adstrito as seguintes normas de regência: Lei Federal nº 8.666/93,
na Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006,  Decretos  Municipais  nºs  1.017/2013  e
173/2017,  bem como as  condições estabelecidas  neste Edital  e  em seus anexos,
ocasião em que será efetuada a abertura dos envelopes,  contendo os documentos
para habilitação, e as propostas de preços.

1 – DA ABERTURA E LOCAL

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, nomeada pelo decreto nº
191/2017 receberá  os  envelopes  contendo  a  documentação  de  habilitação  e  as
propostas de preços, e  dará início ao processo de abertura daqueles,  em sessão
pública, às 09:00 horas do dia 12 (doze) de Março do ano de 2018 (dois mil e dezoito),
na Sala de Reuniões do Gabinete Prefeito, sito a rua Júlia da Costa, 322 – Centro, 1º
andar, Paranaguá-Pr, onde serão recebidos os envelopes contendo a documentação
para  Habilitação  e  a  Proposta  Comercial,  até  o  horário  de  abertura  da  licitação,
devidamente fechados e indevassáveis.

Os interessados na participação poderão retirar o edital e seus anexos,
no endereço descrito  acima,  e,  estará disponível  para download no sítio  oficial  do
Município:  www.paranagua.pr.gov.br,  no  link  –  licitações  municipais.  Demais
informações que se fizerem necessárias poderão ser solicitadas à Prefeitura Municipal
de Paranaguá,  por  escrito,  devidamente protocolado,  dentro do prazo estabelecido
pela  Lei  8666/93,  que  regem  os  procedimentos  licitatórios,  através  do  e-mail:
cpl@paranagua.pr.gov.br, e, através do telefone 41-3420-6003.

2 - DO OBJETO
2.1.  Objeto  da  presente  licitação  é  a,  “Seleção  para  Contração  de  Empresa
Especializada na Prestação de Serviço de Jardinagem e paisagismo para apoio
as atividades de manutenção de áreas verdes, englobando poda, roçada, capina
e assemelhados, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, uniformes,
equipamento de proteção individual (EPI), coleta, transporte e destinação final
dos  entulhos, em  atendimento  as  Secretarias  Municipais. Os  itens  a  serem
contratados terão suas especificações e valores de referência extraídos das Tabelas
do SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO
CIVIL –  SINAPI  –  Agosto  de  2017  emissão  em 12/09/2017,  CURITIBA-PR –  BDI
elaborado conforme equação para cálculo do percentual recomendado pelo Acórdão
2622/2013 - TCU., que prevalecerão constantes até o final da validade da Ata.

mailto:cpl@pmpgua.com.br
http://www.paranagua.pr.gov.br/
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2.2. A existência do registro de preços não obriga a Administração Pública Municipal a
firmar as contratações que deles poderão advir ficando-lhe facultada a realização de
licitações para contratação do lote, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário  do  registro  terá  preferência,  nos  termos do §  4º  do  art.  15  da Lei  nº
8.666/1993.
2.3.  A proponente  obriga-se  a  aceitar,  quando  solicitado  pela  Administração,  nas
mesmas  condições  e  dentro  do  prazo  contratual  estabelecido,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre
as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

3 – DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
3.1.  O valor total estimado do presente certame  importa em  R$  1.168.612,52  (Hum
milhão  cento  e  sessenta  e  oito  mil,  seiscentos  e  doze  reais  e  cinquenta  e  dois
centavos).

3.2. Os custos unitários da planilha, são baseados na tabela SINAPI 08/2017 emissão
em 12/09/2017,  CURITIBA-PR – BDI elaborado conforme equação para cálculo do
percentual recomendado pelo Acórdão 2622/2013 - TCU.

3.3.  Importante  esclarecer  que  se  trata  apenas  de  uma estimativa  de  preços  por
registros de valores históricos com objetivo de referenciar a licitação, podendo haver
oscilações, dependendo do mercado.

3.4.  São fixados os seguintes preços máximos por  lote/item, conforme descrito  na
tabela abaixo constante:

Lot
e 

Ite
m

Códi
go
do

Item

Quant
.

Uni
d.

Descrição do Material Preço
Médi

o
R$

Preço Total
R$

01 01 4894
6

SERV
IÇO

1
CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA
NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  JARDINAGEM
E PAISAGISMO

SEME
D

R$
719.369,28

1 SEMA
D

R$
29.242,84

1 SEMS
A

R$
420.000,40

VALOR TOTAL R$
1.168.612,52

3.3. Verifica-se que o agrupamento do item do objeto do presente instrumento em lote
único  tem por  objetivo  facilitar  o  gerenciamento  do  objeto  a  ser  contratado  pelas
Secretarias Requisitantes, bem como manter a economia de escala e reduzir custos
para a Administração,  Alcança-se, assim, preço mais vantajoso para a Administração
no ganho da escala e efetividade na gestão contratual.

3.4.  A competição  se  dará  por  menor  preço  total  do  lote,  (maior  percentual  de
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desconto) sendo que o licitante deverá formular sua proposta respeitando os valores
máximos  fixados  neste  Edital,  sem  possibilidade  de  ultrapassá-los,  sob  pena  de
desclassificação.

3.5. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos
das  seguintes  dotações  orçamentárias,  para  o  exercício  de  2018  devidamente
ajustadas nas dotações do exercício subsequente:

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Municipal de Administração 08.01.2926.199.3.33.90.39.1000
08.01.2953.203.3.33.90.39.1000
08.01.2948.201.3.33.90.39.1000

Secretaria Municipal de Saúde E Prevenção 10.01.2897.10.0304.2010.3339039.7900.151
0

10.01.4027.10.0305.2014.3339039.7900.149
7

10.01.2756.10.0301.2007.3339039.7900.100
0

10.01.2756.10.0301.2007.3339039.7900.130
3

10.01.4022.10.0301.2014.3339039.7900.149
5

10.01.4025.10.0301.2014.3339039.7900.149
8

10.01.4090.10.0302.2007.3339039.7900.149
3

10.01.4030.10.0302.2008.3339039.7900.149
9

Secretaria Municipal de Educação e Ensino
Integral

11.01.0012.0361.4006.2854.33390390 fonte
1104

11.02.0012.0361.4010.2672.33390390 fonte
1104

11.04.0012.0361.4006.2849.33390390 fonte
1104

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1.  O  critério  de  julgamento  da  presente  licitação  é  o  DO  TIPO  MENOR
PREÇO/MAIOR DESCONTO, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital nem
preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas, cadastradas ou não, e
que  preencham  todas  as  condições  contidas  neste  Edital,  e  seus  anexos,  e  que
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.
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5.2- Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados
que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
b) Sob falência, dissolução ou liquidação;
c) Reunidos sob forma de consórcio;
d) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Administração Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da
Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/1993;

e) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art.
9º da Lei nº 8.666/93.

5.3- Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar
nº 123/2006, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação no País, de

pessoa jurídica com sede no exterior;
c) De cujo capital  participe  pessoa física que seja inscrita  como

empresário, ou seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a re-
ceita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do arti-
go 3º da referida Lei Complementar;

d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento)
do capital  de  outra empresa não beneficiada  pela  Lei  Complementar  nº
123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata
o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar;

e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultra-
passe o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei
Complementar;

f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma

de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5
(cinco) anos – calendários anteriores;

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações.
5.4-  A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as
condições  estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como  a  observância  dos
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

6 - CREDENCIAMENTO.
 O credenciamento terá início impreterivelmente no horário marcado para o início do

certame;
 Durante  os  trabalhos  relativos  ao  certame  licitatório  somente  será  permitida  a

intervenção  de  um  representante  legal  por  licitante,  que  estiver  legalmente



                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná
Palácio São José

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação – CPL

constituído e for devidamente credenciado a tal fim, podendo somente representar
uma empresa; 

 O representante legal deverá exibir documento de identidade ou outro documento
equivalente.

 Apresentar  instrumento  público  de  procuração  ou  instrumento  particular,
preferencialmente com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos
pertinentes ao certame em nome da empresa representada;

 Quando  a  representação  se  fizer  por  instrumento  particular  de  mandato,
preferencialmente com firma reconhecida, este deverá vir acompanhado da cópia
do estatuto social ou contrato social e alterações, em vigor, a fim de assegurar que
o mandante detém poderes para tanto;

 Na hipótese  do documentos  mencionados  nos itens  anteriores  não estiver  com
firma  reconhecida,  as  empresas  participantes  deverão  apresentar  à  Comissão
Permanente de Licitação documentos que propicie o cotejo para confirmação da
assinatura aposta. Caso não o faça, poderá a Comissão Permanente de Licitação
diligenciar para complementar a instrução;

 Quando  a  empresa  se  fizer  representar  por  diretor,  sócio  ou  gerente,  a  
capacidade de representação será verificada em face do próprio contrato ou 
estatuto social, juntamente com o documento de identidade;

 Caso a licitante deseje usufruir as prerrogativas conferidas pela Lei Complementar
nº 123/06, deverá apresentar declaração afirmando enquadramento  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  para  os  fins  legais,  assinada  por
profissional  contábil,  sendo responsabilidade civil  e criminal  do profissional  e da
empresa por tal afirmação, conforme modelo anexo. Esta declaração deverá ter a
validade de 01 (um) mês, contado a partir de sua assinatura;

 Caso a licitante que estiver declarado seu enquadramento como microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte  possua  alguma  restrição  quanto  aos  documentos
habilitatórios, somente quanto a regularidade fiscal, deverá apresentar declaração
se prontificando a sanar as irregularidades;

 Se  presente  o  procurador  e/ou  representante  da  licitante,  os  documentos  de
credenciamento  deverão  vir  FORA DOS ENVELOPES  de  proposta  comercial  e
habilitação,  e,  deverão  ser  entregues  ao  Presidente  da  Comissão  quando
solicitados.  Na  hipótese  de  não  comparecimento  de  representante  legal  ou
procurador, a(s) declaração(ões) exigida(s) nos itens acima, se for o caso, deverão
estar inseridas no ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO;

 A não apresentação da declaração da microempresa ou empresa de pequeno porte
implica na preclusão dos direitos assegurados pela Lei Complementar nº 123/06;

 Os  documentos  serão  verificados  no  início  dos  trabalhos  e  deverão  ser
apresentados  em  via  original;  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por
Tabeliã, por publicação em Órgão de Imprensa Oficial;

 A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital poderá
ser  substituída  pela  apresentação  do  contrato  social  consolidado  e  todas  as
alterações posteriores.

7 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
7.1 Os envelopes deverão estar devidamente lacrados, fechados e devem ser en-
tregues à própria Comissão de Licitação no dia, horário e local designados para a
realização da sessão pública, Os envelopes deverão conter na face externa os se-
guintes dizeres:
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ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

8 - HABILITAÇÃO – ENVELOPE I

Relação de Documentos:

A) A documentação relativa à habilitação jurídica deverá ser composta por:

8.1. O envelope “1” deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual
deverá ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um,
sendo que as folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos
deverão estar rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias
os mesmos  deverão  estar  devidamente  autenticados  por  tabelião,  ou  por  servidor
membro da comissão permanente de licitação.

8.1.1. Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1.1.2. Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individu-
al; ou

8.1.1.3. Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social), da Licitante e sua última altera-
ção, caso exista, devidamente registrado no órgão competente, para as sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de elei-
ção de seus administradores, e ainda no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício; ou.

8.1.1.4. Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quanto à atividade assim o exigir;

8.1.1.5. Documento de identificação (cédula de identidade) do representante legal da
Licitante e comprovante da sua inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Mi-
nistério da Fazenda ou CNH – Carteira Nacional de Habilitação.

8.1.2. Relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA

8.1.2.1. Comprovante de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda, com prazo de emissão não superior
a60(sessenta) dias.

8.1.2.2. Certidão Negativa de Débitos da Licitante, de Tributos Municipais e da Dívida
Ativa, expedido pelo Município da sua sede.

8.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos da Licitante, de Tributos Estaduais e da Dívida
Ativa,expedido pelo Estado da sua sede.
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8.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos da Licitante, de Tributos e Contribuições Fede-
rais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Dívida Ativa da União, expedida
pela Procuradoria da Fazenda Federal.

8.1.2.5. Certidão Negativa de Débito da Licitante, perante o Instituto Nacional de Segu-
ridade Social - INSS, expedida pela Previdência Social.

8.1.2.6. Certidão de Regularidade da Licitante, perante o Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço (FGTS – CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal.

8.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho;

8.1.3. Relativa à QUALIFICAÇAO ECONOMICA FINANCEIRA

8.1.3.1. Certidão Negativa de falência e recuperação judicial e extrajudicial, expedida
pelo distribuidor do domicílio da Pessoa Jurídica, deverão estar no prazo de validade
neles consignados. Na falta de informação serão considerados válidos 60(sessenta)
dias  contados  da  emissão.  As  exceções  serão  avaliadas  quando  for  anexada
legislação para o respectivo documento.
8.1.3.2. Balanço patrimonial  e demais demonstrações contábeis do último exercício
social da empresa Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente
registrado  na  junta  comercial  ou  cartório  (deverá  conter  carimbo  ou  etiqueta  ou
chancela da junta comercial) fundamentado no art. 1.181 da Lei 10.406/02, § 2° do art.
1.184  da  Lei  10.406/02,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data
de apresentação da proposta.
8.1.3.3. Por  “Balanço  Patrimonial  apresentado  na  forma  da  Lei”,  considere-se  o
seguinte:
a) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial
publicado  em  órgão  de  imprensa  oficial  ou  conforme  dispuser  a  Lei  Federal  nº
6.404/76;
b) no  caso das demais  sociedades  comerciais,  deverá ser  apresentado o balanço
patrimonial  transcrito  no  “Livro  Diário”  da  empresa,  devidamente  assinado  pelo
contador responsável e pelo representante legal, e acompanhado de seus respectivos
termos  de  abertura  e  encerramento  (igualmente  assinados  pelo  contador  e  pelo
representante legal da empresa), sendo devidamente registrado na Junta Comercial
do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos;
c)  no  caso  das  empresas  que  utilizam  a  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD),
abrangidas pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverão apresentar o
Balanço Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de
abertura e encerramento, e Recibo de entrega de livro digital junto à Receita Federal;
d) no caso das empresas recém-constituídas, que não tenham encerrado o exercício
financeiro,  cujo  balanço  ainda  não  seja  exigível,  deverão  apresentar  Balanço  de
Abertura,  devidamente  registrado  ou  autenticado,  contendo  assinatura  do
representante legal da empresa e do contador.
8.1.3.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante será baseada
no cálculo (que deverá ser apresentado pela licitante, assinado pelo seu contador),
será  demonstrada  pela  obtenção  dos  índices  de  Liquidez  Corrente  (LC),  Liquidez
Geral (LG) e Grau de Endividamento (GE), conforme modelo do Anexo X, resultante
da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:
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LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

LG =
Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo não

circulante

GE =
Passivo Circulante + Passivo não

circulante
Ativo Total

8.1.3.5. A  proponente  deverá  comprovar,  por  meio  do  modelo  Anexo  X,  sua
capacidade  financeira  mediante  a  apresentação  dos  índices  de  Liquidez  Corrente
(LC), Liquidez Geral(LG) e Grau de Endividamento (GE), cujos valores limites são os a
seguir estabelecidos:

(LC) Valor Mínimo (LG) Valor Mínimo (GE) Valor Máximo
1,0 (um vírgula

zero)
1,0 (um vírgula

zero)
0,5 (zero vírgula cinquenta)

8.1.3.5.1. A justificativa para os índices contábeis acima, em atenção ao artigo
31, parágrafo 5º, da Lei Federal n.º 8.666/93, vincula-se ao fato de que se referem
ao patamar mínimo para constatação da boa situação financeira do licitante,
razão pela qual não apresenta restritividade indevida, sendo com base usual no
Município nos demais  procedimentos licitatórios.
8.1.3.6. As  empresas  Licitantes  com  menos  de  01  (um)  exercício  financeiro  de
atividade, devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço
de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
8.1.3.7. O Balanço Patrimonial apresentado deverá corresponder ao último exercício
financeiro.
8.1.3.8. A licitante deverá comprovar capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação para fins de habilitação, conforme previsto no
§ 3° do art. 31 da Lei 8.666/93.
8.1.3.9.  A  comprovação  do  capital  social  deverá  ser  através  da  Certidão
Simplificada da Junta Comercial, devendo a comprovação ser feita relativamente
à data da apresentação da proposta, na forma da lei.

8.1.4. Relativa à QUALIFICAÇAO TÉCNICA

8.1.4.1. Certidão de Registro da empresa proponente no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) dentro de
seu prazo de validade;
8.1.4.2.  Comprovação do licitante  de possuir  em seu quadro permanente,  na data
prevista  para  entrega  da  proposta,  profissional  de  nível  superior,  devidamente
registrado junto ao CREA ou CAU do Estado de origem; 
8.1.4.3.  Comprovação,  mediante  apresentação  de  no  mínimo  01  (um)  atestado,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,com a Certidão de Acervo
Técnico  emitida  pelo  CREA ou  CAU(atividade  concluída),nos  quais  conste  como
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prestadora  dos serviços  a própria licitante,e  desde que as informações constantes
permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços licitados.
8.1.4.3.1.  A  capacitação  técnico-operacional  anterior  pode  ser  substituída,  para
atender a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, pela capacitação técnico-profissional, mediante
comprovação, através de Certidão de Acervo Técnico-CAT, com registro e atestado-
atividade concluída, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da
legislação  aplicável,  em  nome do(s)  responsável(is)  técnico(os)  e/ou  membros  da
equipe  técnica  que  participará(ão)  dos  serviços,  que  demonstre  a  Anotação  de
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT,
relativo à execução de serviços similares/compatíveis com o objeto da licitação;
8.1.4.4.O(s)  responsável(is)  técnico(s)  e/ou  membros  da  equipe  técnica  acima
elencados deverá(ão) pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista
para a entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador
ou  o  diretor;o  empregado  devidamente  registrado  em  Carteira  de  Trabalho  e
Previdência  Social;e  o  prestador  de  serviços  com  contrato  escrito  firmado  com  o
licitante,ou com declaração de compromisso de vinculação futura,caso o licitante se
sagre vencedor do certame;
8.1.4.5. Declaração  da  LICITANTE  de  que,  caso  seja  declarada  vencedora  da
LICITAÇÃO,  manterá  em  Paranaguá  –  PR,sede,filial  ou  representação  dotada  de
infraestrutura técnica  adequada,com recursos humanos qualificados,  necessários  e
suficientes para a prestação dos serviços; 
8.1.4.6.  Declaração  que  conhece  os  locais  onde  serão  realizados  os  Serviços,
conforme modelo constante do ANEXO II, conforme ANEXO deste edital;
8.1.4.6.1.  As  vistorias  aos  locais  (próprios  municipais),  para  as  licitantes  que
desejarem, serão acompanhadas por servidor designado para esse fim, de segunda a
sexta-feira, das 09h às 16h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
telefone ( 41 ) 3420–2880;
8.1.4.6.2. O prazo para vistoria se iniciará no dia útil seguinte ao da publicação do
Edital,  estendendo-se  até  o  dia  útil  anterior  à  data  prevista  para  a  abertura  dos
envelopes;
8.1.4.6.3.  A DECLARAÇÃO  DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS  DOS SERVIÇOS
será OBRIGATÓRIA, sendo que as visitas para as vistorias serão opcionais. (ANEXO
X)

8.2.DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.2.1. Todos os documentos apresentados deverão estar dentro dos respectivos pra-
zos de validade/vigência e poderão ser apresentados em original ou por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Licitador, mediante conferência da cópia com o original,
ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial.

8.2.2 Será considerado pela Comissão de Licitação, o prazo de validade de 60 (ses-
senta) dias, contados da data da respectiva emissão, para as certidões nas quais não
constar expressamente seu prazo de vigência ou validade.

8.2.3. No caso de existirem, dentro do envelope “1” (documentos de Habilitação), có-
pia(s) de documento(s) sem autenticação, ficará ao encargo da Licitante apresentar os
originais e solicitar expressamente à Comissão de Licitação, a conferência e autentica-
ção dos mesmos.
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8.2.4. A falta da apresentação dos documentos especificados neste item 8, ou ainda a
apresentação destes em desconformidade com o disposto neste Edital, incompletos,
com validade expirada ou qualquer outro vício insanável ou que comprometa sua vali-
dade,  será fundamento para inabilitação da Licitante,  não sendo admitida qualquer
providencia posterior visando a regularização.

8.2.4.1. Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes após o prazo (12/03/2018
às 09:00h) estabelecido para a realização da sessão de recebimento, abertura e julga-
mento dos documentos de Habilitação, valendo essa regra inclusive para a remessa
de envelopes via postal.

8.2.5. Os documentos de Habilitação relacionados neste item referir-se-ão sempre à
jurisdição do local de domicílio da sede da Licitante;

8.2.6. As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei,  a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parág-
rafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

8.2.7.Os documentos emitidos via Internet, e que deverão ser apresentados em via ori-
ginal de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas autenticidades confirma-
das pela Comissão de

Licitação, através de conferência no respectivo “site” de emissão.

8.2.8. A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

8.2.9. Os documentos de conforme modelos apresentados nos Anexos, servem ape-
nas como modelo, podendo ser apresentado de forma diversa, desde que contenham
os elementos essenciais.

9 – DO ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A proposta de preço a ser entregue através do ENVELOPE “2”, deverá ser compi-
lada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal  da Licitante,
com poderes para tanto, redigida em português e impressa por meio mecânico ou in-
formatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na
falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e inclusive
no modelo de proposta de preços (Anexo IV) e deverá conter obrigatoriamente:

9.1.1. Proposta de Preços 

9.1.1.1. Identificação (razão social, endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF e Inscrição 
Estadual) da Licitante;

9.1.1.2. Maior percentual de desconto, para a execução da obra, com no máximo, 2 
(duas) casas após a vírgula;

9.1.1.3. Prazo de Execução dos serviços de até 12(doze) meses, a ser definido por 
cada um dos contratos firmados, ou documento equivalente que venha substituí-lo;

9.1.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 90
(noventa) dias e será contado a partir da data do protocolo/entrega do envelope con-
tendo a Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade das pro-
postas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na pre-
sente licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias;
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9.1.1.6. Dados Bancários: A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus
dados bancários, contendo no mínimo as seguintes informações:

1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000

2 – Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N° AGENCIA 00000

3 – Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: PARANAGUÁ/PR

4 – Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000-0

5 – Nome completo do Favorecido; (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponen-
te licitante). EX.:

FULANO DE TAL

9.1.2. Planilha de Serviços (CONSTA NA PASTA TÉCNICA PLANILHA SUGESTIVA):

9.1.2.1. Identificação (razão social, endereço, telefone, e-mail, CNPJ/MF e Inscrição 
Estadual) da Licitante;

9.1.2.2. Local, Município, Obra e/ou serviço;

9.1.2.3. Data;

9.1.2.4. Item, discriminação do serviço, unidade, quantidade, preço unitário (material e 
mão de obra),preço parcial (material e mão de obra), subtotal e total geral;

9.1.2.5. Nome do titular e ou do representante legal constituído, com respectiva assi-
natura;

9.1.3. Preços Unitários:

9.1.3.1. Os preços unitários propostos deverão ser apresentados por item de serviços 
e/ou materiais.

9.1.3.2. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, apare-
lhos,ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coleti-
vos, seguros em geral,encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, infor-
túnio do trabalho, hospedagem,locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer
outros custos ou despesas necessárias não especificadas, mas julgadas essenciais à
execução da obra. Os preços unitários propostos, por item de serviços e/ou materiais,
deverão incluir,  material,  equipamentos,  aparelhos,  serviços de sondagem do solo,
controle tecnológico de qualidade, seguros em geral, mão de obra, encargos de legis-
lação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre a obra.

9.1.3.3. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Llicita-
ção, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstre a vi-
abilidade técnica e econômica do valor global proposto para a(s) obra (s) e/ou serviços
e qualquer outra planilha que seja necessária para esclarecer a composição de pre-
ços.

9.1.3.4. As composições de preços, referidas em 9.1.3.3, deverão ser entregues ao
presidente da comissão de licitação, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, após o
recebimento da solicitação.

9.1.4. Quantidades:

9.1.4.1. A discriminação dos serviços e as quantidades dos materiais deverão ser de-
terminadas pela proponente e serão de inteira responsabilidade da Administração, to-
dos com base na tabela SINAPI. Estas deverão ser determinadas com base nos proje-
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tos, das especificações, das demais peças e documentos fornecidos pelo licitador, não
podendo a proponente argüir omissões, enganos, erros ou outros fatores para alterar,
posteriormente o valor global proposto. A discriminação dos serviços e as quantidades,
quando fornecidas pelo licitador, são meramente ilustrativas.

9.1.4.2. A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no
projeto que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites
permitidos pela legislação vigente.

9.1.5. Cronograma Físico – Financeiro (CONSTA NA PASTA TÉCNICA CRONOGRA-
MA SUGESTIVO):

9.1.5.1. Deverá ser apresentado um cronograma físico financeiro, conforme CONSTA
NA PASTA TÉCNICA, devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico - fi-
nanceiro.

9.1.6. DETALHAMENTO DO INDICE DE BDI

9.1.6.1. Aplicação do BDI: A base de aplicação de taxa de BDI são os custos diretos
orçados, e o preço final da obra é obtido somando-se a esses custos diretos a parcela
correspondente ao BDI, ou seja, para se obter o valor total de um serviço de constru-
ção civil deve ser aplicada a seguinte relação matemática:

PV = PC x (1+BDI).

Onde, PV= Preço de Venda, PC= Custo Direto e BDI=Benefícios e Despesas Indire-
tas;

9.1.6.2. O BDI nada mais é do que o percentual relativo às despesas indiretas que in-
cidirá sobre as composições de custos diretos, uma vez que, de maneira geral, é exigi-
do que estes custos incorporem todos os encargos que oneram os serviços a serem
executados.

9.1.6.3. FÓRMULA DO BDI – A equação para cálculo do percentual do BDI a título de 
Benefícios e Despesas Indiretas, recomendada pelo acórdão TCU – 325/2007, confor-
me abaixo ilustrado:

AC = Administração Central;

DF = Despesas Financeiras;

R = Risco;

L = Lucro;

I = Tributos

A taxa de BDI(LDI) deve incidir sobre o custo direto da obra para que se obtenha o
preço de venda.Por outro lado, os componentes relativos à tributação encontram-se no
denominador justamente porque suas taxas incidem sobre o valor final (ou de venda).

9.1.6.4. Exemplo de tabela para composição do BDI, com as suas admissibilidades;

INTERVALO DE ADMISSIBILIDADE

INTERVALO DE ADMISSIBILIDADE

Item Componente do
BDI

Mínimo Médio Máximo
Valores

Propostos
Garantia 0,00 0,21 0,42

Risco 0,00 0,97 2,05
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Despesas Financeiras 0,00 0,59 1,20
Administração Central 0,11 4,07 8,03

Lucro 0,00 - 22,02
Tributos 3,65 6,15 8,65

Em geral, os tributos (I) aplicáveis são o PIS (0,65%), CONFINS (3%) e ISS (variável,
conforme Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).

Tributos %
PIS 0,65

COFINS 3,00
ISS 0,00

TOTAL 3,65
Inserir ISS aplicável no Município (0 a 5%)

9.2. A Proposta  de  Preços  apresentada  deve  incluir  todas  e  quaisquer  despesas
necessárias e indispensáveis  para a perfeita execução das obrigações decorrentes
desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade
com  a  legislação  aplicável  e  as  condições  estabelecidas  neste  instrumento
convocatório, seus anexos.
9.3. Será  desclassificada  a  proposta  de  preço  que  deixe  de  cumprir  quaisquer
exigências deste Edital.
9.3.1. Será desclassificada a proposta de preços que contenha cotação incompatível
com as especificações constantes do memorial descritivo, planilha descritiva e projetos
em anexo;
9.3.2. Será  desclassificada  a  Proposta  de  Preços  que  se  oponha  a  qualquer
dispositivo  legal  vigente  ou a  que  consigne  preços excessivos  ou  manifestamente
inexeqüíveis;
9.3.3. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais  licitantes,  preços unitários  simbólicos,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero;
9.4. O  licitador/contratante  se  reserva  o  direito  de,  em  qualquer  ocasião,  fazer
alterações no projeto que implique na redução e/ou aumento do volume de serviço,
nos  limites  permitidos  pela  legislação  vigente  –  Lei  8.666/93  e  suas  posteriores
alterações. 
9.5. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência
de que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso;
b) Considerou  que  os  elementos  desta  Licitação  permitem  a  elaboração  de  uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo  vencedor  da  licitação,  assumirá  integral  responsabilidade  pelo  perfeito  e
completo fornecimento do objeto licitado.
9.6. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas,  instrumentos,  materiais  de consumo,  mão-de-obra,  dissídios  coletivos,
seguros em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio
do  trabalho,  hospedagem,  locomoções,  tributos,  administração,  lucro  e  quaisquer
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outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais
à execução da obra.

10 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. Na oportunidade da realização da sessão pública definida no item 1.1 do Edital,
será aberto o envelope “1” contendo a documentação relativa à habilitação da Licitante
e procedida sua apreciação.
10.1.2. Será considerada inabilitada a Licitante que não apresentar os documentos
exigidos no item 8deste Edital, ou que os apresentarem com irregularidades ou em
desconformidade com o exigido neste edital licitatório.
10.2.  Após a apreciação dos documentos de Habilitação,  a Comissão de Licitação
proferirá seu julgamento,  comunicando as Licitantes o resultado da habilitação,  na
mesma sessão, ou caso não seja isso possível, através de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial do Licitador.
10.3.  A Comissão de Licitação  comunicará  às  proponentes  a  data  de abertura  do
envelope “2”  (Propostas de Preços),  com no mínimo 24 (vinte e quatro)  horas  de
antecedência, caso não se realize na mesma sessão pública designada no item 1.1 do
Edital.
10.4.  O  envelope  “2”,  contendo  a  Proposta  de  Preços,  será  devolvido  fechado  à
Licitante considerada inabilitada,  desde que não tenha havido recurso quanto a tal
inabilitação, ou após o julgamento e improvimento do mesmo.
10.5. Serão abertos os envelopes “2”, contendo a Proposta de Preços das Licitantes
habilitadas, desde que transcorrido o prazo pertinente sem interposição de recurso, ou
tenha havido desistência expressa da interposição, ou após o julgamento do eventual
recurso interposto.
10.7. Será verificada a conformidade de cada proposta de preço apresentada com os
requisitos exigidos no item 9 deste Edital, promovendo-se a desclassificação daquelas
tidas como desconformes ou incompatíveis.
10.8. O Julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido
no item 11 deste Edital.
10.9.  Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas,  nas
quais constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao
julgamento da documentação de Habilitação e da Proposta de Preços, devendo as
mesmas  ser  assinadas  pelos  membros  da  Comissão  de  Licitação  e  porto  dos  os
Licitantes presentes.
10.10.  Qualquer  declaração,  manifestação ou impugnação  de Licitante,  desde que
ocorrida no transcurso das sessões públicas do certame, deverá obrigatoriamente, ser
reduzida a termo e constar na respectiva ata.
10.11.  Nas  sessões  públicas  realizadas  em  decorrência  desta  Licitação,  somente
poderá  fazer  uso  da  palavra,  rubricar  documentos  e  propostas,  apresentar
reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante
legal ou representante habilitado e/ou credenciado da Licitante.

11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1.  Dentre  as  Propostas  de  Preços  da  Licitante  declaradas  habilitadas,  serão
classificadas  as  propostas  pela  ordem  crescente  dos  preços  apresentados,
considerando-se vencedora a proponente que apresentar  Maior percentual  de
desconto.
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11.2. Será desclassificada a proposta de preço que cotar valor unitário manifestamente
inexeqüível.
11.3.  Não  serão  consideradas  vantagens  não  previstas  neste  ato  convocatório  ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
11.4. Não serão aceitas propostas alternativas.
11.5. O julgamento e a classificação das propostas são atos exclusivos da Comissão
Permanente  de  Licitação  que,  em  conseqüência,  reservam-se  no  direito  de
desclassificar  as  propostas  em  desacordo  comeste  Edital,  ou  ainda  as  que  se
revelarem manifestamente inexeqüíveis, por fatos comprovados durante o processo de
seleção.
11.6.  Havendo  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  e  depois  de  obedecido  ao
disposto no § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em
ato público.
11.7. Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, a
Presidente da Comissão submeterá o processo a autoridade superior,  para fins de
homologação, revogação ou anulação desta licitação.

12 – DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS, ALTERAÇÕES DO EDITAL,
IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

12.1.  Informações e  esclarecimentos  relativos  ao edital,  seus modelos,  adendos  e
anexos poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05(cinco)
dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n°
2), sendo que as respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até
02(dois) dias úteis antes do recebimento das propostas, sem identificar a proponente
que deu origem à consulta.
12.2.  A qualquer  tempo,  antes  da  data  limite  para  o  recebimento  das  propostas
(envelopes  n°  1  e  n°  2),  o  licitador  poderá  por  sua  própria  iniciativa  ou  como
conseqüência de algum esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar
os termos do edital, mediante a emissão de um adendo ou termo de alteração.
12.3. Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas,
o licitador prorrogarão prazo de entrega das mesmas.
12.4.  Dos atos da Prefeitura Municipal  de Paranaguá decorrentes da aplicação do
Regulamento de Licitações e de Contratos, cabem:
12.4.1. IMPUGNAÇÃO – O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em
parte, até 2 (dois) dias úteis antes, protocolado nesta Prefeitura da data fixada para o
recebimento dos envelopes (Habilitação/Proposta). Não impugnado o ato convocatório
preclui toda matéria nele constante.
12.4.2.  RECURSO –  Dos  resultados  da  fase  de  habilitação  e  do  julgamento  da
licitação  caberão  recursos  fundamentados,  por  escrito,  dirigidos  à  autoridade
competente, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, entregues
diretamente  no  endereço  da  Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá,  com recebimento
formal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela Licitante que se julgar prejudicada.
12.4.2.1. Os recursos serão dirigidos a Prefeitura Municipal de Paranaguá, e julgados
no prazo de até 10 (dez) dias,  contados da data final  para sua interposição,  pela
autoridade competente ou por quem esta delegar competência.
12.4.2.2. Os recursos terão efeito suspensivo.
12.5. Interposto o recurso, será comunicado aos demais  LICITANTES, que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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12.6.  Não  serão  conhecidos  os  recursos  interpostos  fora  dos  prazos  aqui
estabelecidos.

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, depois de decorrido o prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recurso contra a desclassificação e/ou julgado o
interposto, e não havendo recursos, encaminhará os autos à autoridade que ordenou a
abertura do procedimento licitatório para homologação e adjudicação do objeto.
13.2 –  Uma  vez  homologado  o  julgamento  e  adjudicado  o  objeto,  o  Município
convocará a proponente vencedora para que, dentro de 03 (três) dias úteis a contar
data da convocação, compareça para assinatura do contrato.

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1.  Homologada  a  licitação,  o  licitante  melhor  classificado  será  convocado  a
assinar a Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis,  sob pena de decair  do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais sanções legais aplicáveis.
14.1.1. O prazo estabelecido pelo item 20.1. poderá ser prorrogado, por igual período,
por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela  Prefeitura  Municipal  de
Paranaguá.
14.1.2. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço, assim como do
contrato  ou  instrumento  equivalente,  quando  cabível,  será  formalizada  mediante
notificação  na  forma  do  item  1.7.  ou  qualquer  outro  meio  a  critério  da  Prefeitura
Municipal de Paranaguá.
14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os lotes constantes do Termo de Referência, com a indicação do
licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  lote(s),  as  respectivas  quantidades,  preços
registrados e demais condições, na forma do Anexo XII do presente Edital.
14.3. A pessoa que assinar a Ata deverá demonstrar que possui poderes para praticar
o  ato,  mediante  a  apresentação  de  cópias  autenticadas  dos  atos  constitutivos,
alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus poderes.
14.4. Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços,  o licitante vencedor
deverá demonstrar  a regularidade  fiscal  e trabalhista,  apresentando novamente  os
documentos  exigidos  no  item  17.10.,  assim  como  a  documentação  complementar
(documentos exigidos nos itens 17.14.1. e 17.14.4. a 17.14.6.), como condição para
celebração  do  ajuste,  devendo  manter  as  mesmas  condições  de  habilitação  no
período de validade da Ata e das respectivas contratações.
14.4.1.  O  fornecedor  também  deverá  apresentar  todos  os  dados  bancários  da
empresa, bem como o endereço eletrônico (e-mail) e o contato do representante que
atenderá aos pedidos da Secretaria solicitante.
14.5. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar a Ata de
Registro de Preços dentro do prazo estabelecido pela Administração, ou ainda quando
o  mesmo  não  realizar  as  comprovações  referidas  no  item  anterior,  a  Prefeitura
Municipal de Paranaguá adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem
como  convocará  os  demais  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, podendo, também, revogar a
licitação.
14.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir
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da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.
14.7.  Farão  parte  da  Ata  de  Registro  de  Preços  todos  os  elementos  que  tenham
servido  de  base  para  o  julgamento  da  licitação,  apresentados  pelas  empresas
classificadas e com preços registrados, bem como as condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, independentemente de transcrição.
14.8.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Prefeitura  Municipal  de
Paranaguá a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
14.9. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento
pelos preços nela registrados, não podendo transferir os direitos e obrigações dela
decorrentes a outrem.
14.10. A revisão dos preços registrados, assim como o cancelamento do registro de
preços ou da Ata respectiva, dar-se-ão em conformidade com o disposto na minuta da
Ata de Registro de Preços, constante do Anexo XII.
14.11.  Toda vez que for  constatado,  através de pesquisa de preços realizada pelo
Departamento de Material, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços
encontram-se divergentes dos praticados no mercado,  fundamentada e aceita pela
Administração Municipal poderá:

I.  Cancelar  os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos
preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado;

II. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II,
alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita
pela Administração Municipal em processo administrativo próprio para esse fim.

15 – DAS GARANTIAS

15.1.  Fica dispensada a apresentação de garantia contratual para fins de celebração
de contrato oriundos deste certame.

16 – DA CONTRATAÇÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A execução Dos serviços licitados dar-se-á mediante Termo de Contrato a ser
firmado entre o Licitador e a Licitante declarada vencedora deste certame.
16.2. A  empresa  vencedora  da  licitação  será  expressamente  convocada  para
assinatura do contrato.
16.3. A  licitante  vencedora  terá  o  prazo  de  03(dias)  úteis,  contadas  da  devida
convocação, para celebrar o referido contrato. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado multa de 10% sobre o valor total da proposta.
16.4. Caso a Licitante adjudicatária, sem justo motivo, se recuse a firmar contrato, ou
não  compareça  quando  convocada  para  tanto  no  respectivo  prazo  estipulado,  ou
ainda, não atenda as condições previstas neste edital, o Licitador considerará tal ato
ou omissão como renúncia tácita do direito de contratar da Licitante e não honrada a
proposta, independentemente de qualquer prévia notificação ou formalização.
16.4.1. Se  a  licitante  não  assinar  o  termo  de  contrato  no  prazo  estabelecido,  é
facultado  à  Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá  –  PR  convocar  as  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação para o objeto da licitação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive
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quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação previstas
nas penalidades.
16.5. O  Termo  de  Contrato  obedecerá  à  minuta  em  anexo  (ANEXO  XIII)  e  dele
constam as penalidades aplicáveis à contratada, em caso de alguma inobservância de
suas obrigações,  sem prejuízo  da responsabilidade  civil  e  criminal,  entre as  quais
constam as seguintes:
16.5.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita,
mora de execução,  inadimplemento  contratual  ou não veracidade das informações
prestadas, a
Contratada  estará  sujeita  às  sanções  administrativas  abaixo,  garantida  a  prévia
defesa:

a) advertência;
b) multas:

a) de  0,5 % por dia de atraso na entrega da obra, calculada sobre o valor total das
etapas não concluídas até o término do prazo de execução, limitada a 10% do mesmo
valor;
b) de 5,0 % sobre o valor dos serviços não executados, no caso de inexecução parcial
do contrato;
c) de  0,2  %  sobre o  valor  total  do  Contrato,  por  infração  a  qualquer  cláusula  ou
condição do contrato não especificada nas alíneas “a” e “b” deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
d) de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato
unilateral  da Administração,  motivado por culpa da Contratada,  não se eximindo a
mesma das demais sanções cabíveis;
e) de  10,0  %  sobre o  valor  total  da  proposta,  no  caso  de  recusa injustificada  da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato.
f) o somatório das multas previstas no item acima não poderá ultrapassar o percentual
de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
III.suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Paranaguá - PR, por prazo não superior a dois anos;
IV.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à
Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com base no inciso anterior.
16.5.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente
com as do inciso II.
16.5.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da notificação.
16.5.4.Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente
descontado do valor da garantia, e, se necessário, do pagamento a que a Contratada
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor
devido será cobrado administrativa e/ou judicialmente.
16.5.5. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês da ocorrência
quando  a  contratada  não  cumprir  as  exigências  relativas  aos  equipamentos  de
proteção individual - EPIs;
16.5.6. A multa  será cobrada pela  contratante de acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente, caso a contratada não venha a recolher a multa devida, dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendas ou será descontada do valor da caução de execução. (ART. 86 e 87 da Lei
8666/93 e suas posteriores alterações)
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16.5.7. Impõe-se  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  junto  ao
Contratante ora Licitador, e a rescisão de pleno direito do contrato desta licitação, pela
falência da contratada, ou rescisão administrativa ou judicial do contrato por culpa da
mesma ou ainda, nos casos em que fato(s) ou infração(ões) de responsabilidade da
contratada,  anteriores ou posteriores à assinatura  do contrato,  indiquem a tomada
dessa medidas para o resguardo do interesse Público.
16.6. A Licitante  vencedora  da  Licitação  deverá  apresentar  quando  solicitada,  os
elementos a seguir relacionados, que instruirão a elaboração do contrato.
- Nome do representante legal;
- Estado civil;
- Profissão;
- Endereço residencial e número do telefone;
- Cédula de identidade (CI);
- Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF/MF);
- Outros que se fizerem necessários, a critério do Licitador.
16.7. A contratada deverá, obrigatoriamente, colocar, às suas custas, placas conforme
modelos fornecidos pela  contratante,  sob pena de multa de 0,1% (um décimo por
cento) do valor contratual por dia de atraso na sua colocação.

17 – DO INICIO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE CONCLUSÃO, PRORROGAÇÃO E 
CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

17.1.  Os serviços deverão ser realizados de maneira fracionada de acordo com as
necessidades  mediante  apresentação/envio  de  autorização  através  de
documento/empenho  em  até  05  (cinco)  dias  após  recebimento  do  mesmo,
encaminhada  através  de  correio  eletrônico  ao  endereço  indicado  pelo  licitante
vencedor.
17.2.  O  serviço deverá  ser  efetuada  nas  Secretarias  Requisitantes,  endereço
constantes no Anexo IX.
17.3. Os serviços prestados pela CONTRATADA somente serão aceitos se estiverem
de acordo com as especificações descristas no Termo de Referência (Anexo I). Os
serviços  devem ser  de  qualidade,  estar  de  acordo com a  proposta  de  preços do
proponente e com todas as demais disposições constantes neste Edital.
17.4. É dever da CONTRATADA, arcar com as despesas decorrentes da prestação do
serviço ora licitado, que envolve o fornecimento de mão de obra, materiais, encargos,
tributos, frete, de entrega e outras de qualquer natureza, referente ao objeto solicitado,
até  o  local  de entrega,  para  o  devido  cumprimento  das obrigações  assumidas  na
licitação em questão.
17.5.  O recebimento do objeto se dividirá em provisório e definitivo e dar-se-á nos
termos do Decreto Municipal 173/2017.
17.6. O recebimento provisório ocorrerá no momento da realização do serviço (o que
não  constituirá  sua  aceitação/recebimento  definitivo),  será  registrado  mediante  a
atestação no verso da nota fiscal e acompanhado de registro fotográfico da entrega.
17.7. O recebimento definitivo se dará com a aceitação do objeto, que pressupõe sua
conformidade  com  as  especificações  descritas  no  processo  de  compra,  conforme
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edital  e  contrato  administrativo,  onde  serão  conferidos  preços,  quantidades,
especificações e qualidade.
17.8.  Apresentação  do  objeto  deverá  assegurar  informações  claras,  precisas,
ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  as  características,  marca,  procedência,
número  do  lote,  qualidade,  quantidade,  composição,  bem  como  o(s)  risco(s)  que
apresenta(m) à saúde e a segurança dos usuários quando for o caso. 
17.9.  Todo o  lote  deve  ser  entregue  à  contratante  em total  conformidade  com as
normas vigentes estabelecidas por órgãos reguladores e/ou fiscalizadores.
17.10. Caso os serviços não sejam realizados no prazo estabelecido, o gestor da Ata
de  Registro  de  Preços  iniciará  procedimento  administrativo  para  aplicação  de
penalidades  ao  licitante  vencedor,  excetuado  os  casos  em  que  o  motivo  do
descumprimento seja justificado e aceito pela Administração Pública.
17.11. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:

a)  Quando  forem  realizados  com  especificações  técnicas  diferentes  das
contidas no Edital e da proposta feita no procedimento licitatório; e

b)  Quando  apresentarem  qualquer  defeito  durante  a  vigência  da  Ata  de
Registro de Preços.

17.12. Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem
qualquer ônus para a Administração.

17.13.  Se  o  serviço  ou  a  substituição  dos  mesmos  não  for  realizada  no  prazo
estipulado,  o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital  e na Ata de
Registro de Preços.
17.13.1.  A CONTRATADA deverá  comunicar  antecipadamente  a  data  e  horário  da
realização dos serviços.
17.14. A realização dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade
do  fornecedor  pela  qualidade  e  características  dos  mesmos  cabendo-lhe  sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
17.15. O fornecedor se obriga a prestar garantia contra vícios durante o prazo de 90
(noventa) dias, para os serviços.
17.16.  A garantia  abrange vícios de qualidade ou quantidade que tornem o objeto
impróprio  ou  inadequado  ao consumo ou lhes  diminuam o valor,  assim como por
aqueles  decorrentes  da  disparidade,  respeitadas  as  variações  decorrentes  de  sua
natureza.

18 – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

18.1. O recolhimento do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de execução,
CAU/PR referente ao responsável pela execução, ficará a cargo do contratado, sendo
indispensável e obrigatória a apresentação na ordem de serviço.

19 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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19.1. O acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos ficarão a cargo de
cada Secretaria Requisitante, com a verificação dos quantitativos, das especificações
técnicas e demais conformidades constantes no Termo de Referência;
19.2. A Secretaria Requisitante fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a
fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observados às especificações
e demais requisitos nele previstos.
19.3. Para acompanhar o contrato e fiscalizar a execução nos termos dispostos no
Decreto  Municipal  nº  173/2017,  serão  indicados  dois  servidores  estáveis  para  o
acompanhamento,  sendo  eles:  Secretaria  Municipal  de  administração  –  Marinalva
Graces  Barbosa,  matrícula  nº  7208  ou  Marcio  da  Anunciação,  matrícula  9069;
Secretaria Municipal da Saúde -  William José Freitas da Rocha, matrícula 7416 e Kim
Gisele de Souza Tosini Costa – matrícula 12.970, Secretaria Municipal de Educação e
Ensino  Integral  –  Omar  Kaled  Omar,  matrícula  11559-1  ou  Ana  Paula  de  Loyola
Falanga, matrícula 10658.
19.4. Nos termos do art. 67, da Lei 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato
decorrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da
Execução  dos  Contratos  Administrativos  Municipais,  nos  termos  do  Decreto  n.º
173/2017, de modo que não se considerará entregue o material, obra ou serviço (e por
consequência não será autorizado o pagamento ao contratado), sem que tenham sido
observadas as exigências e formalidades do referido Decreto.

20 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1.  O  pagamento  será  mediante  apresentação  da  nota  fiscal  detalhada,
acompanhada  das  respectivas  ordens  de  autorizações,  devidamente  atestadas,
observado os termos do Decreto Municipal 173/2017, dentro de 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da mesma através de crédito em conta-corrente à agência bancária,
constantes  na  proposta  de  preços  do  PROMITENTE  FORNECEDOR.  É  de
responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal compatível com o objeto da
presente licitação.  Em caso de divergência entre o objeto desta licitação e a Nota
Fiscal, todas as responsabilidades e possíveis custos gerados com a adequação do
documento  ficarão  a  cargo  da  CONTRATADA,  e  o  prazo  para  pagamento  será
interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal correta, caso em que não será devida nenhuma atualização financeira. 
20.1.1. A Prefeitura Municipal de Paranaguá reserva o direito de não atestar a Nota
Fiscal/Fatura  para  o  pagamento  caso  os  serviços  executados  não  estiverem  em
conformidade com as exigências contidas neste Edital e seus anexos.
20.2.  O fornecedor  deverá  comprovar  a  manutenção  das condições demonstradas
para habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações
que  com  base  nela  se  derem,  bem  como,  para  requerer  o  pagamento,  deverá
apresentar nota fiscal,  fatura eletrônica ou instrumento equivalente,  acompanhados
dos seguintes documentos:
20.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e
"c"  do parágrafo  único  do  artigo  11 da Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de 1991,  às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a
terceiros;
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20.2.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS,  mediante  apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,
fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF;
20.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais,  mediante  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débito  ou  Certidão
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante
na forma da lei; 
20.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito  ou  Certidão  Positiva  com efeito  de  Negativa  ou documento  equivalente  do
Município sede do licitante na forma da lei;
20.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa,
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis  do Trabalho,  aprovada pelo
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.
20.3.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  fornecedor  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou  inadimplência  contratual,  sem  que  isso  gere  direito  a  acréscimos  de  qualquer
natureza.
20.4.  Em  caso  de  atraso  de  pagamento  motivado  exclusivamente  pela  Prefeitura
Municipal  de  Paranaguá,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
20.5.  A Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá  fará  as  retenções  de  acordo  com  a
legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

21 – DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES

19.  Os  serviços serão contratados por empreitada global incluindo fornecimento de
mão-de-obra  e  material  com as planilhas  de serviços  e custos  e com o memorial
descritivo. O valor será fixo e inalterável pelo prazo de 12 (doze) meses, garantindo-
se,  entretanto,  o  direito  ao restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém,  de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica  extraordinária  e  extracontratual,  devidamente  apurada  em  processo
administrativo próprio para este fim.
19.2. Os valores poderão ser reajustados pela variação do INCC – Índice Nacional da
Construção Civil, no período,  somente no caso do prazo de duração tonar-se superior
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a  um  ano  em  razão  do  próprio  cronograma  inicial  ou  por  força  de  vicissitudes
supervinientes não decorrentes de culpa da contratada.

22 – DA RESCISÃO

22.1. A contratante  se  reserva  o  direito  de  rescindir  o  contrato,  independente  de
interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  à  contratada  caiba  o  direito  de
indenização de qualquer espécie nos casos a seguir mencionados:
22.1.1. Quando a contratada falir, entrar em concordata ou for dissolvida;
22.1.2. Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte
da contratada e desobediência da determinação da fiscalização;
22.1.3. Quando a contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato sem expressa
anuência da contratante;
22.1.4. Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pela contratante,
pelo prazo de30 (trinta) dias.
22.1.5. A  rescisão  do  contrato,  quando  motivada  por  qualquer  dos  subitens
anteriormente relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das
demais providências legais cabíveis.
22.1.6. A contratante, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas
expressas,  poderá  rescindir  o  contrato  desde  que  efetue  os  pagamentos  devidos
relativos ao mesmo e atendendo aos interesses das partes.
22.1.7. E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8666/93 e suas posteriores
alterações.

23 – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

23.1.  Os Equipamentos  de  Proteção Individual  –  EPI  deverão  ser  fornecidos  pela
CONTRATADA,  todos  os  equipamentos  de  proteção  individual  necessário  e
adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme
previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho, bem como
nos demais  dispositivos  de  segurança  importante  salientar  que  a  empresa deverá
seguir  rigorosamente  o  que  preconiza  a  Portaria  n°  3214  com  atualizações  dos
programas referentes à Saúde e Segurança do Trabalho, PPRA-PCMAT e PCMSO.
23.2. A contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
23.3.  O  equipamento  de  proteção  individual  fornecido  ao  empregado  deverá
obrigatoriamente, conter a identificação da contratada.
23.4. A contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei n.º 6.514 de 22.12.77, Portaria n.º
3.214 de 08.06.78, Normas Regulamentares - Nrs. 01 a 28 (no que se aplicar) e, em
especial, as Nrs. 04,05,06 e 18.
23.5. A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto á segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.
23.6. Deverão  ser  observadas  pela  contratada  todas  as  condições  de  higiene  e
segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio  da  contratante  e  de  outrem,  e  aos  materiais  envolvidos  na  obra  e/ou
serviço,  de  acordo  com as Normas  regulamentadoras  aprovadas  pela  Portaria  n.º
3.214, de 09.06.78, Lei n.º 6.514 de 22.12.77.
23.7. Somente  está  autorizada  a  executar  obra  e/ou serviço  para  a  contratante  à
contratada que possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos quanto às
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precauções relativas ao seu trabalho e apresentem estado de saúde compatível com
as atividades desenvolvidas, portanto os trabalhos nunca deverão ser executados sem
que sejam analisados os riscos, previstos os sistemas de proteção individual e coletivo
e estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados.
23.8. A contratante  atuará  objetivando  o  total  cumprimento  das  normas  conforme
contido neste edital,estando autorizada a interditar serviços ou em parte destes em
caso do não cumprimento das exigências da lei se houver paralisações,  estas não
serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra e/ou serviços.
23.9. A contratada deverá de imediato, providenciar o atendimento das exigências da
contratante. Para os casos específicos em que à fiscalização conceder prazos de 48
(quarenta  e  oito)  horas  para  atendimento  das  exigências,  as  prorrogações  dos
referidos  prazos  não  poderão  ultrapassar  15  (quinze)  dias  para  o  atendimento
completo.
23.10. Esgotado o prazo descrito no item anterior, a contratante poderá promover as
medidas  que  forem  necessárias,  cobrando  da  contratada  as  despesas  daí
decorrentes, sem prejuízo de outras penalidades previstas no termo de contrato de
empreitada, inclusive a sua rescisão.
23.11. Cabe à contratada solicitar à contratante a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou serviço e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.
23.12. Caberá à CONTRATADA adotar todas as medidas relativas à Engenharia de
Segurança,  Higiene  e  Medicina  do Trabalho,  fornecendo  às  suas custas  todos os
equipamentos  de  proteção  individual  (EPI)  visando  à  prevenção  de  acidentes  de
qualquer natureza no decorrer da obra.
23.13. A  CONTRATADA deverá  implantar  em  torno  dos  locais  onde  os  serviços
estiverem sendo executados os elementos de sinalização e proteção atendendo as
Normas Regulamentadoras – NR, relativas à engenharia de segurança e medicina do
trabalho, às exigências de proteção contra incêndio e de primeiros socorros, de forma
a resguardar de acidentes os trabalhadores e transeuntes, sem prejuízo dos serviços
em andamento.
23.14. A  CONTRATADA  fornecerá  aos  funcionários  todos  os  equipamentos  de
proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI),
tais  como:  capacetes  e  óculos  especiais  de  segurança,protetores  faciais,  luvas  e
mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com
a natureza dos serviços e obras em execução. Também deverão ser fornecidos todos
os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC).
23.15. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as
instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e
escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras
de materiais, entulhos e detritos em geral.
23.16. A CONTRATADA deverá estocar  e armazenar  os materiais  de forma a não
prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas
de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio.
23.17. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção
contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor.
23.18. Caberá  à  CONTRATADA  comunicar  à  FISCALIZAÇÃO  e,  nos  casos  de
acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por
escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras,
inclusive princípios de incêndio.
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23.19. Cumprirá  à  CONTRATADA manter  no  canteiro  de  serviço  medicamentos
básicos e pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram
durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18.
23.20. Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de
materiais, máquinas,equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina
em todas as dependências do canteiro de serviço.
23.21. O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim
de  verificar  o  cumprimento  das  medidas  de  segurança  adotadas  nos  trabalhos,  o
estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de
proteção de máquinas e  ferramentas  que ofereçam riscos aos trabalhadores,  bem
como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança
e saúde no trabalho.

24 – MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

24.1. Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na(s)
obra (s)  e/ou nos serviços serão fornecidos pela  contratada e todos os custos de
aquisição, de transporte, de armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos
nos preços unitários propostos.
24.3. Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) e/ou nos serviços deverão
ser  da  melhor  qualidade,  obedecer  às  especificações  e  serem  aprovados  pela
fiscalização, antes de sua aquisição ou confecção.
24.4. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, máquinas e
equipamentos  será  exclusivamente  da  contratada.  Ela  não  poderá  solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da (s)
obra(s) e/ou serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

25. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

25.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado,  devendo  ser  mantida  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  preço
originalmente oferecido pela promitente e o preço de mercado vigente à época da
licitação.
25.2.  O preço registrado poderá ser  revisto a qualquer  tempo,  em decorrência  de
eventual  redução  daqueles  praticados  no  mercado,  cabendo  ao  Município  de
Paranaguá convocar os fornecedores para negociar o novo preço.
25.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de
cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Composição de Custos
contendo: as parcelas relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.
25.4.  A não apresentação da Planilha  de Composição  de Custos  impossibilitará  o
Município  de Paranaguá em proceder  a futuras revisões de preços,  caso venha à
contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.
25.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as
alterações havidas  na planilha  apresentada,  demonstrando  a  nova  composição  do
preço.
25.6. A critério da Administração Pública Municipal poderão ser exigidas da contratada
as listas de preços expedidas pelos fabricantes,  que conterão,  obrigatoriamente,  a
data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos . 
25.7.  Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  Administração
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Municipal  adotará,  para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou
por  instituto  de  pesquisa,  utilizando-se,  também,  de  índices  setoriais  ou  outros
adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a  deliberação  de  deferimento  ou
indeferimento  da  alteração  solicitada  ser  instruída  com  justificativa  da  escolha  do
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração.
25.8.  O  percentual  diferencial  entre  os  preços  de  mercado  vigentes  à  época  do
julgamento  da  licitação,  devidamente  apurado,  e  os  propostos  pela  Contratada/
Cadastrada no Registro de Preços será mantido durante a vigência do Registro. O
percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante
a vigência deste Registro.
25.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir  da data da
publicação  da  deliberação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Paraná
(www.diariomunicipal.com.br/amp).
25.10. É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas
neste edital.
25.11.  A  revisão  levará  em  consideração  preponderantemente  as  normas  legais
federais, estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital.

26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

26.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nos seguintes termos: 
26.1.1. O registro do preço poderá ser cancelado quando:

f) For liberado o fornecedor; 
g) O fornecedor descumprir, sem justificativa aceitável,  as condições da Ata de

Registro de Preços ou do Contrato dela decorrente; 
h) O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; 
i) O fornecedor  demonstrar  fato superveniente,  decorrente de caso fortuito  ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata;
j) O fornecedor for declarado, supervenientemente, inidôneo para contratar com a

Administração Pública, nos termos da Lei e disposições contidas neste edital . 

26.1.2.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  ainda  poderá  será  cancelada,  total  ou
parcialmente, pela Administração:

a) Pelo decurso de seu prazo de vigência; 
b) Caso não restem fornecedores registrados;
c)  Por  fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que
prejudique o cumprimento d)das obrigações previstas na Ata; 
d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

26.2. O Registro de Preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando,
mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar  impossibilitado  de  cumprir  as
exigências do Edital e seus Anexos que deram origem ao Registro de Preços.
26.3. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência
mínima  de  30  (trinta)  dias,  sendo  assegurada  defesa  prévia  sem  prejuízo  de
aplicações de sanções previstas no Edital e na legislação vigente.

http://www.diariomunicipal.com.br/amp
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27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1.Reserva-se  ao  Licitador/Contratante,  o  direito  de  anular  ou  revogar,  total  ou
parcialmente, esta licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse
da administração pública respectivamente,através de parecer escrito e fundamentado,
sem que caiba à Licitante direito a indenização.
27.2. Reserva-se ao Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas
a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.
27.3. O licitador poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas
de preços satisfazer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e evidenciar que
tenha havido falta de competição e/ou conluio.
27.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes e que assim se
declararem  no  certame,  desde  que  comprovem  tal  condição,  poderão  exercer  os
direitos e benefícios previstos no Capítulo V (arts. 42 à 49) da Lei Complementar n.
123/2006, caso requeiram isso oportunamente e de forma expressa.
27.5. Na  hipótese  de  divergência  entre  este  Edital  e  quaisquer  condições
apresentadas  pelos  proponentes,  prevalecerão  sempre,  para  todos  os  efeitos,  os
termos deste Edital e dos documentos que o integram.
27.6 Ao participar da presente licitação, a Licitante assume integral responsabilidade
pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas,
respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada.
27.7.A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos
do edital.
27.8  A comissão  de  licitação,  a  seu  exclusivo  critério,  poderá  efetuar  vistoria  nas
instalações das proponentes durante a fase licitatória.
27.9.  A beneficiária  do  presente  Registro  de  Preços  assume  o  compromisso  de
fornecer  os  produtos  objeto  desta  ata,  até  as  quantidades  máximas
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da Ata, em
conformidade com o edital  da  Concorrência  Pública nº  002/2018 para Registro  de
Preços nº 004/2018.
27.10  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93.
26.11.  O  fornecedor  não  poderá  transferir  a  terceiros  os  direitos  e  obrigações
decorrentes desta Ata, salvo expressa autorização da Administração Pública. 
27.11. Outras informações e esclarecimentos relativos ao contido no edital poderão ser
solicitados, por escrito, junto à Comissão Permanente de Licitação, até 5 (cinco) dias
antes da data de entrega dos Envelopes 1 e 2, e as respostas serão enviadas por
escrito,  igualmente,  a todas as proponentes,  sem identificar  a proponente que deu
origem  à  consulta.  As  respostas  serão  efetivadas  até  5  (cinco)  dias  antes  do
recebimento das propostas pelo licitador.
27.12. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimentos ou dados,
fornecidos verbalmente por empregados do licitador  não serão considerados como
argumento para impugnações,reclamações, reivindicações por parte das proponentes.
27.13. A contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo,
a execução da obra e/ou serviço, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos
efetivamente executados através de medição e aquisição dos materiais existentes no
local da obra e/ou serviços pelos custos de aquisição regularmente comprovados.
27.14  A contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica,sem autorização prévia, por escrito, da contratante.
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27.15 Caberá à contratada o pagamento ou reembolso de todos os valores de multas
aplicadas  pela  Delegacia  Regional  do  Trabalho,  CREA/CAU  ou  qualquer  outra
entidade em decorrência de execução do contrato.
27.16Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se - á o do vencimento.
27.17  Caso as datas previstas  para a realização de eventos da presente licitação
sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no
primeiro dia útil subseqüente.
27.18  As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nos memoriais,
nas especificações e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que
servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão
aceitos materiais com qualidade, característica e tipo equivalente.
27.19 Fica eleito o Foro da Comarca de Paranaguá - PR, com renúncia de quaisquer
outros,  por  mais  privilegiado  que  sejam para  serem dirimidas  possíveis  dúvidas  e
questões oriundas desta licitação.
27.20 Toda a controvérsia ou reclamação relativa ao termo de contrato de empreitada
ou dele decorrente será resolvida mediante arbitramento, segundo estabelecido nas
leis brasileiras cada parte designará um perito e esses assim indicados designarão um
terceiro perito desempatador se, juntos não tiverem dirimido e resolvido a controvérsia.
27.21  A interpretação e aplicação dos termos do contrato de empreitada decorrente
deste edital  serão regidas pelas leis brasileiras (em especial  a Lei 8666/93 e suas
posteriores alterações) e a juízo da cidade de conveniência da contratante, Estado do
Paraná,  e terá jurisdição  e competência  sobre qualquer  controvérsia  resultante do
contrato, inclusive a execução e qualquer arbitramento feito, constituído, assim, o foro
de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
27.22 Toda a controvérsia ou reclamação relativa ao termo de contrato de empreitada
ou dele decorrente será resolvida nos moldes estabelecidos pela Lei nº 8666/93 e
demais disposições legais aplicáveis à espécie retirando-se a referência a peritos, por
esta não corresponder à realidade da Administração Municipal.
27.23.  Esta licitação poderá ser acompanhada pelo portal  www.paranagua.pr.gov.br,
onde são divulgados os prazos, consultas e demais informações do certame.
27.24.   Integram  este  edital,  independentemente  de  transcrição,  os  seguintes
documentos:

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Secretarias participantes e Locais para a Prestação dos Serviços; 
ANEXO III – Modelo para apresentação da Proposta de Preços;
ANEXO  IV  –  Modelo  de  Declaração  de  Cumprimento  dos  Requisitos
Habilitatórios;
ANEXO V  – Modelo de Declaração Art. 7º;
ANEXO VI – Modelo de Declaração Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte;
ANEXO VII – Modelo de Declaração que aceita as condições do Edital de seus
Anexos;
ANEXO VIII – Modelo de Declaração Idoneidade;
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Vistoria (opcional);
ANEXO X – Modelo de Declaração de Capacidade Econômico-Financeira;
ANEXO XI – Minuta da Ata do Registro de Preços;
ANEXO  XII  –  Minuta  do  Contrato  Administrativo  a  ser  celebrado  com  a
empresa vencedora do certame.

http://www.paranagua.pr.gov.br/
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Paranaguá, 07 de Fevereiro de 2018.

Sheila da Rosa Maria
         Comissão Permanente de Licitação

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE JARDINAGEM E PAISAGISMO PARA OS PRÓPRIOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL 

1. OBJETO 

1.1  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  contínuo  e

fracionado de jardinagem e paisagismo para apoio as atividades de manutenção de

áreas verdes, englobando poda, roçada, capina e assemelhados, com fornecimento de

mão de obra,  equipamentos,  uniformes,  equipamento  de proteção individual  (EPI),

coleta, transporte e destinação final dos entulhos provenientes do objeto contratado.

2 JUSTIFICATIVA – SEMAD – SEMSA e SEMEDI

2.1  A contratação  de empresa especializada  na prestação de serviços  contínuo e

fracionado de jardinagem e paisagismo para apoio as atividades de manutenção de

áreas verdes, englobando poda, roçada, capina e assemelhados, com fornecimento de

mão de obra,  equipamentos,  uniformes,  equipamento  de proteção individual  (EPI),

coleta, transporte e destinação final dos entulhos provenientes do objeto contratado,

tem por objetivo manter as condições necessárias ao desempenho das funções dos

próprios desta Secretaria  Municipal  de Educação e Ensino Integral,  garantindo um

ambiente limpo, higienizado e em bom estado de conservação.

2.2  Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens

e/ou  serviços  com  necessidade  de  aquisições  frequentes,  previsão  de  entregas

parceladas e sem possibilidade de definição prévia, com segurança, do quantitativo a

ser demandado no período.
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2.3  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as

contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação

específica  para  a  contratação  pretendida,  sendo  assegurada  ao  beneficiário  do

Registro a preferência da prestação do serviço em igualdade de condições.

2.4  O Tribunal de Contas da União – TCU, por meio do Acórdão nº 1.737/2012 –

Plenário,  ainda na vigência do  Decreto nº 3.931/2011,  assentou que é possível o

registro de preços de serviços contínuos desde que atendidas quaisquer das hipóteses

do  inciso 2º desse regulamento, atualmente substituído pelo  art. 3º do Decreto nº

7.892/2013.

2.5 O sistema de registro de preços, antes restrito a compras, pode ser utilizado na

contratação  de  prestação  de  serviços.  Os  quantitativos  dos  serviços  de  natureza

continuada  devem  ser  mensurados  com  antecedência,  o  que  impediria  o

enquadramento de casos dessa natureza à hipótese prevista no inciso IV do art. 2º

do Decreto 3.931/2001, atualmente substituído pelo art. 3º do Decreto nº 7.892/2013.

2.6 A utilização do Sistema de Registro de Preços, contudo, inclusive para contratação

de serviços  contínuos,  pode  ser  justificada  pelas  outras  hipóteses  que ensejam a

adoção, explicitadas nos incisos I, II e III desse mesmo artigo. Ressalta-se, porém, a

necessidade de fixar, no instrumento convocatório, os quantitativos máximos a serem

contratados e controlar  as adesões posteriores,  para que esses limites não sejam

superados, por ofensa aos princípios da competição, da igualdade de condições entre

os licitantes e da busca da maior vantagem para a Administração Pública. Acórdão nº.

1737/2012-Plenário, TC - 016.762/2009-6, rel. Min. Ana Arraes, 4.7.2011.

2.7  O  processo  n.°  33229/2016,  de  manutenção  de  próprios,  inclui  apenas

manutenção  predial,  estrutural.  A  quantificação  não  envolveu  prestação  de

serviços  contínuo  e  fracionado  de  jardinagem  e  paisagismo  para  apoio  as

atividades de manutenção de áreas verdes, englobando poda, roçada, capina e

assemelhados, inclusive a dotação orçamentária indicada no processo citado

acima não suporta as despesas referentes aos serviços contidos neste termo de

referência.



                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná
Palácio São José

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação – CPL

 

3. DO ENQUADRAMENTO DE SERVIÇO COMUM

3.1  Os  serviços  a  serem  contratados  enquadram-se  na  classificação  de  serviços

comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, atendendo o Artigo 1 § 1 do Decreto

Municipal n° 445/2017.

3.2  Os  serviços  a  serem  contratados  constituem-se  em  atividades  materiais

acessórias, instrumentais e complementares à área de competência legal do órgão

licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano

de cargos.

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

contratada  e  a  administração,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO

4.1  O  custo  estimado  foi  apurado  a  partir  da  tabela  SINAPI  08/2017  tidos  como

referência, conforme o caso.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

 SEMAD - Prédio do Palácio São José – área interna e externa

SEMSA – Áreas internas e externas de unidades próprias do Municípios

SEMEDI – Áreas internas e externas da Secretaria Municipal de Educação e todos os

próprios conforme Anexo IX.

 

OBS: Os endereços dos próprios:
Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral pode ser adquiridos através do te-

lefone (41) 3420-2880 ou pelo e-mail semedi_gestaoadm1720@hotmail.com
Secretaria  Municipal  de  Saúde  http://www.paranagua/contrudo/secretarias-e-

orgaos/saude/unidades-de-saude 
Secretaria Municipal de Administração – pelo telefone (41) 3420-2716 ou pelo e-mail-

administracao@paranagua.pr.gov.br 

5.3 DO PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS

mailto:administracao@paranagua.pr.gov.br
http://www.paranagua/contrudo/secretarias-e-orgaos/saude/unidades-de-saude
http://www.paranagua/contrudo/secretarias-e-orgaos/saude/unidades-de-saude
mailto:semedi_gestaoadm1720@hotmail.com
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5.3.1 A solicitação de serviços deverá ser encaminhada a Contratada através de or-

dem de serviço assinada pela secretária de educação, liberando a execução do servi-

ço, na qual deverão constar informações mínimas como:
a) N.° da Solicitação de Serviço;
b) Dados do local;
c) Nome do fiscal do contrato;
d) Discriminação dos serviços pretendidos;
e) Informações Adicionais.

6.0 METODOLOGIA E REFERÊNCIA
6.1 A grama deverá ser cortada a uma altura de aproximadamente 5(cinco) cm, fican-

do sob a responsabilidade da Contratada quanto à técnica e equipamentos a serem

utilizados para a execução dos serviços contratados.

6.2 No caso de uso de equipamentos emissor de ruídos sonoros, deverá ser estabele-

cido em acordo com os responsáveis pelos estabelecimentos de ensino, quanto ao pe-

ríodo e horário, para que não alterem muito as atividades normais da Unidade.

6.3 A Contratada deverá:
6.3.1 Realizar o refilamento da área gramada sem que haja a exposição de ter-

ra nos beirais das calçadas e sarjetas;
6.3.2 Realizar a remoção, pela raiz, de ervas daninha, antes da poda da gra-

ma;
6.3.3 Realizar o despraguejamento dos jardins (retirada manual de ervas dani-

nhas), replantio de espécies anuais ou de espécies perenes que morreram;
6.3.4 Realizar, sempre que solicitado pela Contratante, a remoção de detritos,

folhas secas e galhos, com a devida rastelagem de restos vegetais.
6.3.5 Realizar a poda dos arbustos e folhagens (incluindo as rasteiras), com

podas ornamentais, mantendo o formato original dos canteiros.

6.4 As podas em arbustos, deverão ser realizadas após autorização da Contratante e

nos casos de real necessidade (eliminação de ramos doentes ou mortos, poda de for-

mação ou de levantamento de copa) com posterior pincelagem de fungicidas para evi-

tar ataque de fungos que possam vir a causar o apodrecimento dos ramos afetados

pelas ferramentas utilizadas nessa operação (tesouras, serrotes de poda ou serras

elétricas).

6.5 O entulho vegetal produzido, bem como pedregulhos, ferragens e outros inclusive

da poda de arbustos, deverão ser acondicionados em local a ser indicado pela Contra-

tante, através de seus prepostos junto às unidades educacionais e deverá ser retirado

pela Contratada, por meio de transporte por ela contratado.
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6.6 O descarte do entulho, a ser efetuado pela Contratada, deverá ser realizado em lo-

cais devidamente licenciados pelos órgãos públicos competentes, ficando terminante-

mente vedada a utilização de aterros clandestinos; Comprovação através do CDR –

Certificado de Destinação de Resíduos. 
6.6.1 Fica expressamente vedada a remoção e o descarte de qualquer vegeta-

ção, sem a prévia comunicação à Contratante.

6.7 A empresa contrata deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço.

6.8 Os danos causados as tubulações de água e esgoto serão de responsabilidade da

Contratada que deverá providenciar o conserto, depois de comunicado formal à Con-

tratante, no prazo máximo de 12 horas, sempre sob a orientação e supervisão de fun-

cionário indicado pela Contratante.

7.0 DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE GRAMADOS FORMADOS
7.1 QUANTO AO CORTE:

7.1.1 Nas áreas planas e nos taludes, o corte da grama sempre deverá ser fei-

to com a utilização de máquinas e equipamentos adequados de alta qualidade.

7.1.2 O refilamento e acabamentos deverão ser realizados com Roçadeiras

Costais (equipadas com fio de nylon) e o excesso do material cortado deve ser rastela-

do e compostado em local apropriado, ou destinado, sem ônus e a critério da Contra-

tante conforme indicação da mesma.

7.1.3 Nas áreas de talude, o corte, bem como o refilamento e acabamento, de-

verão ser feitos com Roçadeiras Costais (equipadas com fio de nylon), retirando-se o

excesso de material cortado. O material caído nos caminhos e guias deve ser imedia-

tamente recolhido da área e depositado em local apropriado, conforme indicação da

Contratante, devendo a Contratada utilizar-se de “Sopradores/Sugadores” para esta fi-

nalidade.

7.1.4 Em áreas encharcadas,  o corte deverá ser executado por Roçadeiras

Costais, evitando danos aos gramados. Como medida de segurança, em um raio de

20 (vinte) metros do Operador e em todos os pontos em que estiver fazendo o corte

com Roçadeiras, a Contratada deverá manter a área isolada, colocando telas de prote-

ção com no mínimo 02 (dois) metros de altura, evitando o acesso de pessoas e o arre-



                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná
Palácio São José

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação – CPL

messo de objetos em pessoas, veículos e equipamentos próximos. O operador deverá

estar equipado com Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s).

7.2 QUANTO À ALTURA:
7.2.1 O corte dos gramados em área planas deve ser regulado a uma altura

aproximada de 05 (cinco) centímetros, e nos taludes, a uma altura de 5 (cinco) a 10

(dez) centímetros. A atividade de corte deve ser planejada em área total, de modo a

manter todos os gramados em áreas planas a uma altura máxima de 5 (cinco) centí-

metros e, nos taludes, a uma altura máxima de 10 (dez) centímetros.

7.3 QUANTO AO COROAMENTO:
7.3.1 O coroamento deve ser feito manualmente, com o uso de Enxada, em

torno de árvores e canteiros, de forma a evitar contato das lâminas ou fio de nylon da

Roçadeira com o colo das plantas, que poderia causar danos e morte das mesmas.

7.3.2 No caso de se constatar danos em árvore ou plantas ornamentais por Ro-

çadeira, deverá ser plantada outra muda no mesmo local ou próximo ao local, a encar-

go da Contratada,  conforme solicitação da Contratante.  A muda será definida com

base no valor de mercado, sendo a espécie, características e dimensões, similares à

original.

8.0 DA MANUTENÇÃO DE ARBUSTOS FORRAÇÕES ORNAMENTAIS
8.1 Quanto ao controle de plantas invasoras, a Contratada deverá realizar a elimina-

ção de plantas daninhas nos canteiros, de forma manual, ou com o auxílio de ferra-

mentas adequadas. As plantas daninhas devem ser retiradas junto a raiz, recolhidas

da área e destinadas à compostagem, tomando-se o cuidado de se possível com-

postá-las de maneira efetiva, a fim de evitar reinfestações.

8.2 Quando necessário, através de solicitação da Contratante, a Contratada deverá re-

alizar a reforma de canteiros existentes, retirando as plantas, revolvendo o solo e re-

plantando-as no espaçamento mais adequado. O excedente de mudas deverá ser en-

caminhado ao Viveiro indicado pela Contratante, visando à produção de novas mudas.

8.3 Nos canteiros existentes, mediante a orientação e solicitação da Contratante, a

Contratada deverá realizar poda dos arbustos e forrações. O material retirado, se pos-

sível, deve ser utilizado na produção de novas mudas no Viveiro indicado pela Contra-

tante. Há ainda a possibilidade de destinar este material para ser compostado em lo-

cais apropriados, caso seja de interesse da Contratante.
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8.4 Devem ser feitas cavas, ou elevações, com uso de ferramentas adequadas, de

modo a delimitar os canteiros e dar melhor acabamento.

9.0 PAISAGISMO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES
9.1 PAISAGISMO

9.1.1 Considera-se paisagismo como a arte e a técnica de planejar e organizar

a paisagem para possibilitar ao homem maior aproveitamento e fruição de grandes es-

paços externos de uso coletivo, constituindo-se num plano, projeto paisagismo que se

desenvolve a partir da conjugação de elementos naturais com outros como seleção e

distribuição da vegetação compatível, emprego do material adequado (pedra, água,

concreto), projeto das estruturas arquitetônicas, da iluminação, circulação, etc., pauta-

do num estudo para preparação e realização de paisagens como complemento arqui-

tetônico.
9.1.12. Para a execução desse serviço faz-se necessária a aquisição de es-

pécies vegetais como gramíneas, plantas ornamentais, arbustos e árvores de pequeno

e médio porte, inclusive palmeiras, adaptadas ao clima e ao solo predominante na re-

gião do Município de Paranaguá/PR.

9.1.13. O plano paisagístico deverá ser apresentado à Contratante para apro-

vação das espécies e locais a serem utilizadas pela Contratada.

9.1.14. Na execução desse serviço, havendo a constatação de espécime doen-

te, comprometidas ou inadequadas, a contratada comunicará a Contratante acerca da

necessidade técnica de sua substituição ou retirada.

10.0 DOS EQUIPAMENTOS, IMPLEMENTOS E MATERIAIS PARA PODA DE ÁRVO-

RES, PODA DE GRAMAS, PLANTIO, ROÇADA E ASSEMELHADOS

ITEM DESCRIÇÃO

01 Soprador/sugador costal tipo Husqvarna, ou similar

02 Pulverizados Costal

03 Roçadeiras mecanizadas

04 Roçadeiras costais

05 Carrinho de mão com roda de pneu
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06 Mangueira de jardim com mínimo 100 metros de comprimento e aspersar

07 Cortador de grama tipo “tobata”

08 Regador

09 Enxada, enxadão

10 Rastelo, pá, picareta

11 Chibanca

12 Espeto

13 Arco de serra

14 Serrote

15 Tesoura de poda

16 Facão

17 Vassourão

18 Vassoura Piaçava

19 Rede de proteção

20 EPI’s / EPC’s

21 Caminhão carroceira

22 Veículo para transporte dos funcionários

10.1 Todos os equipamentos, máquinas e veículos alocados pela Contratada deverão

ser operados e/ou conduzidos por profissionais treinados e, quando for o caso, legal-

mente habilitados para tal, cabendo à Contratada toda e qualquer responsabilidade

por danos ou acidentes advindos de negligência no cumprimento dessa obrigação.

10.2 Será de responsabilidade da Contratada a segurança, guarda e conservação de

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios.

11.0 DO ESTIMATIVO
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11.1 Para efeitos do que dispõe este memorial deverá ser considerada para fins do

respectivo registro de preço a quantidade estimativa de 10 (dez) limpezas no período

de 12 (doze) meses, perfazendo um total estimado de: 1.412.570 m2  (um milhão qua-

trocentos e doze mil quinhentos e setenta metros quadrados) no período. 
12.0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA:
LOTE 01

ITEM CÓDIGO SISTEMA
DISCRIMINA

ÇÃO
UND

QUA

NT

VALO

R

UNITÁ

RIO

VA

LO

R

DO

BDI

VALOR

UNITÁ

RIO

C/BDI 

VALO

R

TOTA

L

1.0

EQUIPE  DE

JARDINAGE

M

R$

1.1 88441 SINAPI

JARDINEIRO

COM

ENCARGOS

COMPLEME

NTARES

H
R$

18,53

1.2 88241 SINAPI

AJUDANTE

DE

OPERAÇÃO

EM  GERAL

COM

ENCARGOS

COMPLEME

NTARES 

H
R$

18,82 

1.3 88236 SINAPI FERRAMENT

AS

(ENCARGOS

COMPLEME

NTARES)  -

H R$

0,52
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HORISTA 

2.0

SERVIÇOS

DE

JARDINAGE

M

R$ 

2.1
73788/00

2
SINAPI

GRADE  EM

MADEIRA

PARA

PROTEÇÃO

DE  MUDAS

DE

ÁRVORES

UND
85,0

0

R$

119,73

2.2
73859/00

2
SINAPI

CAPINA  E

LIMPEZA

MANUAL  DE

TERRENO

M²

82.1

16,5

5

R$

1,42

2.3
73967/00

1
SINAPI

PLANTIO DE

ÁRVORE,

ALTURA  DE

1,00M,  EM

CAVAS  DE

80X80X80C

M

UND 72
R$

114,24

2.4

74118/00

1

SINAPI PLANTIO DE

CERCA VIVA

COM

ARBUSTOS

DE  ALTURA

50 A 100CM,

R$

148,64
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COM 4UN/M.

2.5
74236/00

1 
SINAPI

PLANTIO DE

GRAMA

BATATAIS

EM PLACAS 

M²
R$

10,15

2.6 85178 SINAPI

PLANTIO DE

ARBUSTO

COM

ALTURA 50 A

100  CM,  EM

CAVA  DE

60X60X60C

M

UND
R$

48,42

2.7 85179 SINAPI

PLANTIO DE

GRAMA SÃO

CARLOS  EM

LEIVAS

M²

10.0

08,4

4

R$

11,30

2.8 85180 SINAPI

PLANTIO DE

GRAMA

ESMERALDA

EM ROLO

M²
R$

11,30

2.9 85183 SINAPI REVOLVIME

NTO

MANUAL  DE

SOLO,

PROFUNDID

ADE  ATÉ

20CM

M² 3.87

7,92

R$

2,67

3.0 85184 SINAPI RETIRADA

DE  GRAMA

M² 7.24 R$



                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná
Palácio São José

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação – CPL

EM PLACAS 3,76 4,46

3.1 85185 SINAPI

PODA  E

LIMPEZA DE

ARBUSTO

TIPO CERCA

VIVA

M²
R$

4,63

3.2 85186 SINAPI

PODA  DE

ARVORES,

COM

LIMPEZA DE

GALHOS

SECOS  E

RETIRADA

DE

PARASITAS,

INCLUINDO

REMOÇÃO

DE

ENTULHO 

UND
1.03

2

R$

95,78

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A vigência da futura Ata de registro de preços estará adstrita ao tempo de 12

(doze) meses, a partir da sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação em

imprensa oficial.

14. GARANTIA PARA HABILITAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Não será exigido. 

15. INDICAÇÃO DE FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO
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15.1. Para acompanhar o contrato e fiscalizar a execução nos termos dispostos no

Decreto  Municipal  173/2017,  serão  indicados  dois  servidores  estáveis  para  o

acompanhamento

16. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

16.1.  O  pagamento  será  mediante  apresentação  da  nota  fiscal  detalhada,

acompanhada das respectivas  ordens de autorizações,  devidamente  atestada pelo

Secretário  da  respectiva  Secretaria  Municipal,  observado  os  termos  do  Decreto

Municipal  173/2017,  dentro de 30 (trinta)  dias após o encaminhamento  da mesma

através de crédito em conta-corrente à agência bancária, constantes na proposta de

preços  do  PROMITENTE FORNECEDOR.  É  de  responsabilidade  da  contratada  a

emissão da Nota Fiscal compatível com o objeto da presente licitação. Em caso de

divergência entre o objeto desta licitação e a Nota Fiscal, todas as responsabilidades e

possíveis  custos  gerados  com  a  adequação  do  documento  ficarão  a  cargo  da

CONTRATADA,  e  o  prazo  para  pagamento  será  interrompido,  reiniciando-se  sua

contagem a partir da data da apresentação da Nota Fiscal correta, caso em que não

será devida nenhuma atualização financeira. 

16.2.  O fornecedor  deverá  comprovar  a  manutenção  das condições demonstradas

para habilitação durante a vigência do contrato e das contratações que com base nela

se  derem,  bem como,  para  requerer  o  pagamento,  deverá  apresentar  nota  fiscal,

fatura  eletrônica  ou  instrumento  equivalente,  acompanhados  dos  documentos

necessários e exigidos quando do certame, nos termos do Edital.

16.3. As demais condições do pagamento devem atender as disposições editalícia.

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Além do fornecimento da mão de obra, dos materiais, dos equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades

correlatas, a CONTRATADA obriga-se à:

17.1 Fiel  execução dos serviços,  suprindo prontamente as faltas dos empregados,

inclusive  por  motivo  de  doença,  além  de  conceder  orientação  e  treinamento

permanente.
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17.1.1  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,

fornecendo todos os materiais,  inclusive sacos plásticos para acondicionamento de

detritos,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e

tecnologia  adequadas,  com observância  das recomendações aceitas pelas  normas

técnicas e pela legislação.

17.2  A  Contratada  deverá  se  responsabilizar  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos

causados por seus empregados aos equipamentos, instalações, patrimônios e bens

em decorrência da execução dos serviços, incluindo-se também os danos materiais ou

pessoais a terceiros a que título for.

17.2.1 Quando houver necessidade de refazer ou reconstruir parte dos serviços

executados com erros ou imperfeições, a Contratante, por intermédio do fiscal deste

contrato comunicará a Contratada, a qual, a partir do recebimento da comunicação,

terá o prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas para solucionar os problemas

apontados pela Contratante;

17.3 Os danos causados as tubulações de água e esgoto serão de responsabilidade

da CONTRATADA que deverá providenciar o conserto, depois de comunicado formal à

CONTRATANTE, no prazo máximo de 12 horas, sempre sob a orientação e supervisão

de funcionário indicado pela CONTRATANTE.

17.4 Para todos os serviços mencionados deverão ser observadas pela empresa as

questões  relativas  à  segurança  de  trabalho,  como  capacetes,  luvas,  telas,  botas,

uniformes, entre outros.

17.4.1 Os empregados deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados.

17.5. Não transferir ou subcontratar terceiros para a execução dos serviços.

17.6.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas

no edital de licitação.

17.6.1  Deverá  manter  todos  os  direitos  trabalhistas,  inclusive  contribuições

previdenciárias,  fundiárias  e  tributárias,  rigorosamente  em  dia,  de  modo  a  não

prejudicar a boa prestação dos serviços e os direitos dos trabalhadores, bem como

impedir quaisquer responsabilidades a Prefeitura Municipal de Paranaguá (solidária ou
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subsidiária), sob pena de rescisão do contrato e aplicação da multa compensatória e

da cláusula penal.

17.7. Arcar com todos os custos necessários ao completo fornecimento dos serviços,

bem como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra

acidentes.

17.8  A  Contratada  promoverá  condições  à  fiscalização  de  todos  os  serviços

contratados, bem como dos seus procedimentos e técnicas empregadas.

17.9  Nestas  condições,  qualquer  omissão  do  presente  Termo  de  Referência,  não

justificará inexecução ou a execução fora das normas e da boa técnica.

17.10  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos da

legislação vigente,  comprometendo-se a fiscalizar  os serviços executados por seus

empregados, acatando as determinações e normas do CONTRATANTE no tocante ao

perfeito andamento dos serviços ora contratados.

17.11 Selecionar  e preparar  rigorosamente os funcionários  que prestarão serviços,

encaminhando portadores de atestados de boa conduta e demais referências.

17.12 Manter  disciplina  nos locais  dos serviços,  retirando no prazo máximo de 24

(vinte  e  quatro)  horas  após  notificação  qualquer  funcionário  com  conduta

inconveniente ao CONTRATANTE.

17.13 A contratada deverá realizar os serviços mediante ordem de serviço das Secre-

tarias participante, em cada uma dos locais de abrangência constantes deste Termo

de Referência;

17.14 A Contratada obrigar-se-á a realizar roçada, poda e corte de pequenas plantas e

arbustos indicados pelo fiscal da Contratante, capinas, corte de grama, retirada total

de matos e ervas daninhas, entre pedriscos e calçadas, incluindo raízes, requadro de

calçadas e quadras esportivas (bigode), espalhamento de terra e pedrisco existentes

no local e quantidades adicionais fornecidas pela Instituição, rastelamento total dos re-

síduos vegetais, galhos e folhas secas bem como o transporte destes resíduos;

17.15 A coleta, o transporte e a disposição final dos resíduos (resíduos verdes,

galhos, folhas secas e outros oriundos dos serviços de roçada, poda, capina e

jardinagem) gerados serão  de responsabilidade da Contratada;
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17.16  Manter  todos  os  equipamentos  e  utensílios  necessários  à  execução  dos

serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos

em até 24 (vinte e quatro) horas do ocorrido. Os equipamentos elétricos devem ser

dotados  de  sistema  de  proteção,  que  evitem  danos  à  rede  elétrica  e  à  rede  de

tecnologia;

17.17 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade.

17.18 Instruir  os seus funcionários quanto a prevenção de incêndios nas áreas da

CONTRATANTE.

17.19 A Contratada utilizará na execução dos serviços, funcionários contratados, sele-

cionados de comprovada competência, bom comportamento e os mesmos deverão es-

tar devidamente uniformizados. Estes funcionários deverão obedecer as normas de

boa conduta estabelecidas pelas Secretarias participantes, podendo ser exigido, pela

fiscalização do contrato a substituição daquele profissional cujo comportamento ou ha-

bilidade forem comprovadamente impróprios ao desempenho dos serviços contrata-

dos;

17.20 Os serviços deverão ser rigorosamente executados, de acordo, com as especifi-

cações. Toda e qualquer modificação com relação ao que está previsto, somente po-

derá ser feita, quando solicitado pela equipe de fiscalização das Secretarias: de Edu-

cação e Ensino Integral, de Saúde e de  Administração;

17.21 No ato de entrega de cada serviço, os locais deverão estar devidamente limpos,

livres de resíduos provenientes da execução dos serviços;

17.22. A programação e datas para execução dos serviços serão aprovadas pelas Se-

cretarias Municipal de Educação e Ensino Integral, de Administração e de Saúde.

17.23.  A Contratada  deverá  procurar  minimizar  as  interferências  do  trabalho  nas

atividades escolares, no trânsito de pedestres, veículo e comércio local.

17.23.1. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram no

bom andamento da rotina de funcionamento da Administração.
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17.24 A contratada deverá, antes da execução de cada serviço:

a) Obter informações técnicas sobre a localização onde será a prestação de

serviço;

b) Planejar a realização dos serviços, através de cronograma, o qual deverá

ser repassado ao fiscal de contrato para que possa acompanhar os serviços;

17.25 Todas as liberações necessárias, junto aos Órgãos Fiscalizadores, serão

de responsabilidade da Contratada.

17.26 Os custos relativos a deslocamentos,  estadias e gastos com alimentação de

funcionários da Contratada, bem como o transporte de equipamentos ou materiais,

serão de responsabilidade da mesma, não cabendo nenhum ônus à Contratante.

17.27 Na execução dos trabalhos deverá haver plena proteção contra os riscos de

acidentes com o pessoal da Contratada (EPI’s) e com terceiros (EPC’s), independente

da  transferência  desse  risco  às  companhias  ou  institutos  seguradores,  portanto

deverão  cumprir  fielmente  o  estabelecido  na  legislação  nacional,  concernente  a

higiene e segurança do trabalho, como também as normas próprias e específicas para

segurança de cada serviço.

17.28 Em todos os serviços realizados deverão ser utilizados, além dos itens básicos

de segurança, os equipamentos de proteção individuais específicos para o serviço em

questão, sendo que a Contratada fica obrigada a fornecer, gratuitamente, ao pessoal

sob sua responsabilidade o Equipamento de Proteção Individual – EPI, adequado ao

risco em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de

proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não oferecerem proteção.

17.29 A contratada deverá executar Sinalização de Segurança, conforme legislação

vigente  ou  exigida  pela  Contratante,  inclusive,  inclusive  no  que  diz  respeito  a

isolamento  de área de trabalho,  visando também, onde necessário,  a proteção de

terceiros.
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17.30 A Contratada deverá efetuar o transporte de pessoal com a máxima segurança,

atendendo  as  exigências  locais  e  outras  recomendações  da  Contratante  que  se

fizerem necessário.

17.31 Em caso de acidente durante os serviços, a Contratada deverá:

a) Paralisar imediatamente o serviço no local do acidente, a fim de não alterar

as circunstâncias relacionadas com o mesmo;

b)  Comunicar  imediatamente  a  Contratante,  através  do  Preenchimento  do

formulário “Relatório de Acidentes de Trabalho” os acidentes com lesão e os acidentes

fatais com os funcionários da Contratada quando da execução dos serviços do objeto

da  licitação.  O  preenchimento  do  R.A.T.  deverá  ser  feito  pelo  supervisor  ou

encarregado do acidentado. No caso de acidentes ocorridos em instalações, dentro da

área sob responsabilidade da Contratante, com equipamentos e veículos pertencentes

à  Contratada,  ela  deverá  enviar  imediatamente  a  Contratante  relatório  próprio,

conforme orientação da Contratante independente da existência ou não de vítimas.

c) Assumir todas as responsabilidades e providenciar as medidas necessárias

ao atendimento dos seus funcionários, acidentados ou com mal súbito, por meio dos

seus supervisores.

17.32  A  Contratada  deverá  manter  quadro  de  funcionários  suficiente  para  o

cumprimento  do  contrato,  sendo  que  na  falta  de um deles  deverá  ser  substituído

imediatamente.

17.32.1  A Contratada  deverá  indicar  o  profissional  que  será  o  responsável

técnico, durante os turnos de trabalho, deverá ser devidamente habilitada e capacitada

para  supervisionar,  capaz  de  tomar  decisões  compatíveis   com  os  compromissos

assumidos e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e

qualidade estabelecidas pela legislação vigente.

17.32.2 São atribuições do responsável técnico:

a) Garantir que os funcionários envolvidos na execução do serviço exerçam as

atividades solicitadas de maneira adequada e satisfatória, responsabilizando-se pelo

cumprimento, por parte dos funcionários.

b)  Manter  contato  direto  com  os  Supervisores  da  Secretaria  Municipal  de

Educação e Ensino Integral, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Administração, quanto às necessidades de serviços prestados;
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c)  Fazer  acompanhamento “in  loco”  de rotina  das equipes,  na condição de

supervisionar a execução, distribuir ordens, programação de serviços;

d)  Responder  os  questionamentos  feitos  pela  Contratante,  através  de  seus

Supervisores, de maneira rápida e efetiva;

e) Fiscalizar o uso de EPI dos seus funcionários.

17.33 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem,

nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros com a CONTRATADA.

18.2 Indicar seu representante junto à CONTRATADA, ao qual caberá a fiscalização

dos serviços prestados pela CONTRATADA.

18.3 Cancelar ou alterar, ao seu exclusivo critério e a qualquer tempo, a prestação de

serviços nos locais, que julgar conveniente.

18.3.1 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de não autorizar a realização do

serviço em determinado tempo, sempre que constatar que em determinado local  o

serviço não seja necessário naquele momento, bem como pode suspender parcial ou

totalmente  a  realização  dos  serviços  em  determinados  locais  que  julgar  não  ser

necessário.

18.4  Fornecer  áreas  compatíveis  para  a  guarda  de  materiais  e  equipamentos  da

CONTRATADA, energia  elétrica e  água para  a execução  dos serviços,  bem como

instalações sanitárias para uso dos funcionários.

18.5 Manter os entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito, ressalvados

os casos determinados pela urgência das medidas.

18.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações e dos encargos sociais e trabalhistas

pagos pela CONTRATADA, referentes aos pagamentos dos funcionários colocados à

disposição do CONTRATANTE.
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18.7  Reportar-se  somente  aos  prepostos  e  responsáveis  indicados  pela

CONTRATADA, sendo-lhes  vedado exercer  poder  de mando diretamente  sobre  os

funcionários colocados à sua disposição pela CONTRATADA.

18.8.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  solicitados  pela  contratada,

relacionados com o objeto pactuado. 

18.9. Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas nos

serviços prestados. 

18.10. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas.

18.11 A Contratante poderá solicitar atendimento emergencial em qualquer horário e

dia da semana (incluindo sábados,  domingos e feriados),  conforme necessidade e

demanda da execução de serviços que sejam imprescindíveis ao funcionamento da

Secretaria  ou  prejudiquem  o  atendimento  sob  qualquer  condição,  sem  que  caiba

qualquer pagamento adicional por parte da Contratante.

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

19.1 Os licitantes deverão demonstrar a qualificação técnica, apresentando na fase de

habilitação técnica ATESTADOS OU DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA,

expedidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprovem  a

prestação de serviço  compatível  em características,  quantidades,  valores e prazos

com o objeto da presente licitação, conforme edital.

20. GRAU DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

20.1. Declaração do Licitante vencedor, por meio de seu representante legal, de que

manterá Representação dotada de infraestrutura administrativa e técnica adequadas,

com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos

serviços contratados;

20.2. Declaração do Licitante, subscrita pelo representante legal da empresa, de que,

sendo vencedora da Licitação, se responsabilizará por quaisquer danos causados por

seus  empregados  ao  CONTRATANTE  e  seus  servidores,  dentro  da  área  e
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dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de

bens  das  Secretarias  e  de  terceiros,  seja  por  omissão  ou  negligência  de  seus

empregados;

21. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

21.1. A licitação deverá ser julgada pelo menor preço por lote. 

22. PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

22.1 O valor máximo da licitação atinge o montante de R$ 1.168.612,52 (Hum milhão

cento e sessenta e oito mil seiscentos e doze reais e cinquenta e dois centavos)

e, só reajustáveis na forma da Lei e demais disposições constantes no Edital. 

SEMEDI – R$ 719.369,28

SEMAD – R$ 29.242,84

SEMSA – R$ 420.000,40

TOTAL = R$ 1.168.612,52

22.2 O cálculo foi feito através da tabela SINAPI, base Agosto/2017.

22.3  Importante  esclarecer  que se trata  apenas de uma estimativa  de  preços por

registros de valores históricos com objetivo de referenciar a licitação, podendo haver

oscilações, dependendo do mercado.

22.4 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões

estabelecidas mediante acordo entre as partes, conforme previsto no inciso II do § 2º

do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

23.1 O  recurso  decorrente  da  presente  contratação  deverá  ser  empenhada  nas

seguintes dotações orçamentárias:

 SEMAD - 

 08.01.2926.199.3.33.90.39.1000

 08.01.2953.203.3.33.90.39.1000

 08.01.2948.201.3.33.90.39.1000
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 SEMSA -

 10.1.2897.10.0304.2010.3339039.7900.1510

 10.1.4027.10.0305.2014.3339039.7900-1497

 10.1.2756.10.0301.2007.3339039.7900.1000

 10.1.2756.10.0301.2007.3339039.7900.1303

 10.1.4022.10.0301.2014.3339039.7900.1495

 10.1.4025.10.0301.2014.3339039.7900.1498

 10.1.4090.10.0302.2007.3339039.7900.1493

 10.1.4030.10.0302.2008.3339039.7900.1499

SEMEDI

11.01.0012.0361.4006.2854.3339039  FONTE 1104

11.02.0012.0361.4010.2672.3339039  FONTE 1104

11.04.0012.0361.4006.2849.3339039  FONTE 1104

11.04.0012.0365.4007.2821.3339039  FONTE 1104

RESPONSÁVEL PELO TERMO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

 ODAIR JOSÉ PEREIRA - ______________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - _______________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL -

WANDECY SILVA DUTRA - _____________________________________



                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná
Palácio São José

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação – CPL

ANEXO II
 Secretarias participantes e Locais para a Prestação dos Serviços; 

 SEMEDI – Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral

ITE

M
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE M²

01 Almirante Tamandaré Metros 800

02 Berta Rodrigues Elias Metros 1.200

03 Iná Xavier Zacharias Metros 300

04 Iracema dos Santos Metros 500

05 José de Anchieta Metros 1.300

06 Luiz Vaz de Camões Metros 100

07 Profª. Eloina Loyola de Camargo 

Vianna

Metros 150

08 Profª. Eva T. Amarante Cavani Metros 3.500

09 Profº Joaquim Tramujas Metros 3.200

10 Profª. Maria J. Henrique Tavares-LB Metros 500

11 Profª. Miriam Soares Cunha Metros 350

12 Tiradentes Metros 900

13 Profª. Maria Trindade da Silva Metros 1.400

14 Dr. Aníbal Ribeiro Filho Metros 1.000

15 Profª. Arminda de Souza Pereira Metros 200

16 Gabriel de Lara Metros 2.700

17 Hugo Pereira Corrêa Metros 6.300

18 Prof João Rocha dos Santos Metros 800

19 Nascimento Junior Metros 2.300
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20 Presidente Costa e Silva Metros 400

21 Profª. Edinéa M. Marques Garcia Metros 1.100

22 Profª. Francisca Pessoa Mendes Metros 1.800

23 Graciela Elizabete Almada Diaz Metros 500

24 Profª. Nayá Castilho Metros 1.400

25 Profª. Rosiclair da Silva Costa Metros 13.200

26 Profª. Sully da Rosa Vilarinho Metros 1.700

27 Professor Randolfo Arzua Metros 1.800

28 Leôncio Correa Metros 1.500

29 Presidente Castelo Branco Metros 2.000

30 Luiz Andrioli Metros 250

31 Cipriano Libano Ramos Metros 400

32 Antonio Fontes Metros 500

33 José Chemure Metros 400

34 Nazira Borges Metros 100

35 Alvina Toledo Pereira Metros 600

36  Amparo Metros 600

37  Eufrasina Metros 200

38 Eulália Maria da Silva Metros 600

39 Nacar Metros 200

40 Esc. Mun.do Campo Nova Brasília Metros 600

41 Piaçaguera Metros 800

42 Ponta de Ubá Metros 800
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43 Tambarutuca Metros 400

44 Teodoro Valentim Metros 800

45 Maria de Paula Gonçalves Metros 200

46 Juvelina Neves Metros 200

47 Agadil Cabral Metros 70

48 Anita Canale Raby Metros 1.100

49 Anita Ribeiro Fontes Metros 650

50 Edite Amatuzzi de Pinho Metros 300

51 Jurandir Rozendo de Lima Metros 600

52 Maria de Lurdes Kossatz Metros 100

53 Milena Bonfim Metros 550

54 Rosy Mattar da  Maia Metros 500

55 Zuleide Pinto Rosa Metros 400

56 Nossa Senhora de Guadalupe Metros 800

57 Nossa Senhora dos Navegantes Metros 700

58 Profª.Nádia I. Pereira da Cunha Metros 600

59 Ruth Croccti Baka Metros 1.000

60 Regina Célia Domit Metros 600

61 Arcelina Ana de Pina Metros 650

62 Helena Porto Santos Metros 100

63 Aurora X. dos Santos Metros 1.200

64 Nossa Senhora do Rocio Metros 200

65 Sathie Mandurikawa Metros 7.500
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66 Paulo Freire Metros 100

67 Estádio( Comp.Fernando C.Farah) Metros 5.100

68 Natação-Nereu Gouvêa.Comp. Aq. Metros 3.200

69 Almoxarifado Metros 1.100

70 Manutenção/Semedi Metros 1.000

71 Ginásio Albertina Salmon Metros 2.500

72 Denise Alboite (Jardim Iguaçú) Metros 786

73 Rosiane Pinheiro (Klabin) Metros 290

74 Mario Roque (Porto Seguro) Metros 448

METRAGEM TOTAL 92.694 M²

O endereço  dos  próprios  as  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Ensino  Integral

podem  ser  adquiridos  através  do  telefone  (41)  3420-2880  ou  pelo  e-mail  –

semedi_gestaoadm1720@hotmail.com

SEMSA – Secretaria Municipal de Saúde  

ITE

M
ESPECIFICAÇÃO

UNIDAD

E

QUANTIDADE  M²

01 UBS SIMÃO AISENMAN (VILA 

GUARANI)

 m² 209,86

02 UBS LUIZ CARLOS GOMES (VILA DO 

POVO)

m² 338,00

03 UBS EVANIL RODRIGUES (ARAÇA) m² 874,56

04 UBS GUILHERMINA MAZZALI GAIDA m² 248,86

05 UBS DR.ELIAS BORGES NETO 

(ALEXANDRA)

m² 1.599,13

06 UBS DOMINGOS L. DO ROSÁRIO 

(SERRARIA)

m² 253,50

mailto:semedi_gestaoadm1720@hotmail.com
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07 UBS RODRIGO GOMES (VALADARES) m² 887,11

08 UBS NORBERTO COSTA m² 270,10

09 UBS ARGEMIRO DE FELIX (SANTOS 

DUMONT)

m² 597,10

10 UBS SUELI DUTRA ALVES (CAIC) m² 276,61

11 UBS ALINE M. ZACHARIAS (VILA 

GARCIA)

m² 1.401,86

12 UBS HELVÉCIO C. DA ROCHA 

(BANGUZINHO)

m² 497,00

13 UBS UBIRAJARA E.ROQUE 

(BRANQUINHO)

m² 657,22

14 UBS ANTONIO S.ESCOMAÇÃO (Mª 

LUIZA)

m² 1.160,28

15 UBS ANA NEVES (ENCANTADAS) m² 119,05

16 UBS FLORA N.DA GRAÇA (BOVA 

BRASILIA)

m² 591,94

17 UBS ANTÔNIO ALVES FERREIRA m² 333,00

18 UBS SÃO MIGUEL GONÇALVES m² 79,63

19 SECRETARIA DE SAÚDE GABRIEL DE 

LARA

m² 2.694,20

20 FARMÁCIA POPULAR m² 727,17

21 CENTRO MUNICIPAL DE 

ESPECIALIDADES+ CENTRO DE 

SAÚDE DA MULHER

m² 674,91

22 UBS CENTRO MUNICIPAL DE 

DIAGNÓSTICO JOÃO PAULO II + 

ALMOXARIFADO DA SAÚDE

m² 2.135,00

23 CENTRO ODONTOLÓGICO m² 38,01
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CHRISTIANE RABELLO SILVEIRA

24 CAPS MSEGISMUNDO GONÇALVES m² 464,51

25 UBS BALDUÍNA ANDRADE LOBO m² 205,00

26 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO m² 405,00

 METRAGEM TOTAL  17.738,61 M²

O endereço dos próprios da Secretaria de Saúde através do telefone – (41) 3420-2816
ou e-mail
gabinete.saude@paranagua.pr.gov.br

SEMAD  - Secretaria Municipal de Administração
ITE

M
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE M²

01 PALÁCIO SÃO JOSÉ – PRÉDIO 

PREFEITURA

m² 500,00

METRAGEM TOTAL 500,00 M²

O  endereço  da  Prefeitura  é  Rua  Júlia  da  Costa,  nº  322,  Centro  –  telefone  (41)
34202727 ou pelo e-mail – administracao@paranagua.pr.gov.br

Obs.:  A CONTRATADA,  COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 (vinte  e  quatro)
horas, MARCAR DATA E HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

mailto:administracao@paranagua.pr.gov.br
mailto:gabinete.saude@paranagua.pr.gov.br
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ANEXO III
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Conforme as especificações descritas no Anexo I, do Edital de
Licitação do Concorrência Nº 00/2018, Registro de Preços Nº 00/2018.

A (empresa) __________ estabelecida na __________, Nº_____,  inscrita no
CNPJ sob nº ____________, propõe fornecer o objeto licitado, no preço e condições
seguintes:

Objeto:  “Seleção  para  Contração  de  Empresa
Especializada na Prestação de Serviço de Jardinagem  e
paisagismo para apoio as atividades de manutenção de
áreas  verdes,  englobando  poda,  roçada,  capina  e
assemelhados,  com  fornecimento  de  mão  de  obra,
equipamentos,  uniformes,  equipamento  de  proteção
individual (EPI), coleta, transporte e destinação final dos
entulhos,, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas, estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Desconto sobre os Serviços
em Percentagem sobre a

tabela
Desconto :   XX%

Desconto :   XX%

Desconto por Extenso: ____________________________

Valor global estimado, com desconto: R$         (                                               )

Declara que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as
cláusulas e condições do Edital relativas à licitação supra, bem como às disposições
Decreto  Municipal  nº  1017/2013,  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  suas  alterações
posteriores, e demais normas complementares e disposições deste instrumento, que
disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Declara,  outrossim,  que  o(s)  serviço(s)  ofertados  estão  de  acordo  com  as
especificações  técnicas  do  Termo  de  Referência,  inclusive  quanto  à  garantia  dos
mesmos.

Cidade, _____ de ___________ de ______

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:                                                 Cargo:
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
HABILITATÓRIOS

A  empresa  __________,  representada  pelo  Sr.  __________,  CPF  Nº
__________R.G.  Nº.__________,  (cargo ou função),  declara sob as penas da  lei
estar   cumprindo    plenamente   os   requisitos   de   habilitação   através    dos
documentos  integrantes do envelope nº 01 – HABILITAÇÃO, de acordo com as
exigências constantes do Edital de Licitação do Concorrência Nº 00/2018, Registro
de Preços Nº 00/2018.

Cidade, _____ de ___________ de ______

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:                                                 Cargo:
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO ART. 7º, INC. XXXIII DA CR

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES)

 A empresa  __________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
________________________,  por intermédio  de seu representante legal  o(a)  Sr(a)
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº______________  e  do  CPF  nº
_____________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de
outubro  de  1999,  que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Cidade, _____ de ___________ de ______

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:                                                 Cargo:
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa  ____________________  (nome da  empresa),  inscrita  no
CNPJ Nº. _____________________, por intermédio de seu representante legal o (a)
Sr.(a) _______________ portador da carteira de identidade Nº._______________ e de
CPF Nº. _______________, DECLARA, sob as sanções administrativas e sob penas
da Lei, que esta empresa, na presente data, e considera: 

 (__)  MICROEMPRESA,  conforme  inciso,  art.  3°  da  Lei  Complementar
Nº.123/2006.

 (__)  EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  inciso  ll,  art.  3°  da  Lei
Complementar Nº.123/2006.

DECLARA ainda que a  Empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar Nº.123, de 14 dezembro
de 2006.

(Localidade) __________ de ____________ de _______.

______________________________
Representante legal

Obs: A declaração acima deverá ser assinalada com “X”,  ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante.
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ANEXO VII

MODELO

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/ OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO E
ACEITAÇÃO

Declaramos  para os  fins  de direito,  na qualidade  de proponente  do

procedimento licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA Nº 00/2018, REGISTRO

DE PREÇOS  Nº  00/2018,  instaurado  pelo  Município  de  PARANAGUÁ  – PR,  que

recebemos  os  documentos  e  tomamos  conhecimento  de  todas  as  informações  e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e aceitamos

todas as condições do edital e seus anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________,em ___ de ____________ de _____.

___________________________________________
(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

À Comissão de Licitação do Município de Paranaguá

Com referência a Concorrência nº 00/2018, Registro de Preços nº. 00/2018

A Empresa __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.
_____________, inscrição estadual  __________,  com sede na rua: _____________,
CEP __________, na cidade de ____________, neste ato representada por seu sócio
gerente o Sr _____________, brasileiro, casado, (empresário), portador da cédula de
identidade RG nº. _____________, inscrito no CPF sob o nº. __________, residente
na _______________, CEP ________,  na cidade de__________,  nos termos do(a)
cláusula do contrato nº.____ da ____alteração do contrato social., declara que inexiste
qualquer fato que a impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas. Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos
apresentados; que atenderá a todas as exigências estabelecidas no edital de licitação
e que fica obrigada a comunicar,  a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer  fato
impeditivo  de  sua  habilitação,  de  licitar  ou  de  ou  contratar  com  a  Administração
Pública. Por fim, que as presentes declarações são prestadas sob as penas da Lei.

(LOCAL E DATA)

Ass. ___________________

Nome:__________________

Função:__________________
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

..............................................................(empresa),  inscrita  no  CNPJ
nº.  ....................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.
(a).....................................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº.  ...........................e  do  CPF  nº.  .........................,  declara  em  atendimento  ao
disposto no edital da Concorrência n° 00/20186 - Registro de Preços nº 00/2018, que é
detentora  de  todas  as  informações  relativas  à  execução  dos
trabalhos..................objeto  da  citada  licitação  e  que  não  alegará  posteriormente  o
desconhecimento  de  fatos  evidentes  à  época  da  vistoria  para  solicitar  qualquer
alteração do valor do contrato que vier a celebrar, caso a empresa seja a vencedora
do certame.

Local e data

____________________________________________
Assinatura e carimbo

(do representante legal)

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante ou com logomarca.
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Concorrência n° 00/2018 - registro de Preços nº 00/2018

Declaramos  que  as  demonstrações  anexadas  na  Concorrência  n°..........,  conforme  índice
abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço
do último exercício social.
Declaramos,  ainda,  que  a  qualquer  tempo,  desde  que  solicitado  pelo  licitador,  nos
comprometemos  a  presentar  as  demonstrações  financeiras  que  comprovarão  o  índice  do
quadro abaixo:

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de Índice – Fórmula Valor em Reais Índice

LC = AC / PC

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC)

GE = (PC + PNC)/AT

AC = Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo

LC = Liquidez Corrente PNC = Passivo não circulante

PC = Passivo Circulante GE = Grau de Endividamento

LG= Liquidez Geral AT= Ativo Permanente

Obs.: A empresa Licitante que apresentar Liquidez Corrente menor de 1,0 (um vírgula zero) e
Liquidez Geral menor que 1,0(um vírgula zero) e Grau de Endividamento maior que 0,50(zero
vírgula cinquenta), será inabilitada.
Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2(duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

________, em ___ de ____ de 2017.

_____________________________________ ________________________________
Representante Legal 

(assinatura do representante legal da empresa) (nome, RG, CRC n° e assinatura)

_____________________________________ ________________________________
 Contador

(assinatura do contador) (nome, RG, CRC n° e assinatura)
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ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Autos de Processo Administrativo nº xxxxx/2017

Concorrência nº 00/2018 – Registro de Preços nº 000/2018

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ –PR, com
sede na cidade de Paranaguá,  Estado do Paraná,  Rua Júlia  da Costa 322,  Bairro
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.017.458/0001-15, neste ato representado
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcelo Elias Roque, considerando o julgamento
da  Concorrência  Pública  n.º  000/2018,  RESOLVE  registrar  o  preço  da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes nos seguintes diplomas:Lei Federal nº 8.666/93, na Lei
Complementar Federal nº 123/2006, Decretos Municipais nºs 1.017/2013 e 173/2017,
bem  como  as  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  em  seus  anexos,  em
conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Ata originária da Concorrência Nº 000/2018 e o Registro de
Preço,  ofertado  pelo  PROMITENTE FORNECEDOR  com  vistas  à  Contratação  de
Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Jardinagem para os próprios em
atendimento  as  Secretarias  Municipais,  conforme  especificações  e  quantitativos
contidas  no presente  Edital  e  seus anexos,  em especial  no  Termo de  Referência
(Anexo I),  de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública
Municipal, que consiste no Resumo Final da Licitação. 

1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados nesta Ata de Registro
de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e
dos eventuais contratos ou documento equivalente que o substitua que venham a ser
firmados entre o PROMITENTE e o Município de Paranaguá, através das Secretarias
Municipais interessadas neste certame. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Autoridade Pública Municipal a
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de
outras  licitações,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  em
igualdade de condições. 

1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
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acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato e as supressões resultantes de acordos
celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1  O  valor  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o  valor  ofertado  pelo
PROMITENTE  FORNECEDOR  para  o(s)  lote(s)  _____________  constante(s)  da
proposta apresentada no Concorrência nº  000/2018, que faz parte integrante deste
instrumento,  independente de transcrição, perfazendo o valor  total  estimado de R$
______________ (___________________________________), fixo, inclusos todos os
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais,
parafiscais, emolumentos e custos de qualquer natureza.

2.2 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação
de  sua  proposta  os  tributos,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais,
encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de material,
inclusive  frete,  não  cabendo  quaisquer  reivindicações  relativas  a  erros  nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados
pela Autoridade Competente.

2.3 Ficando comprovados, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto,
que o PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores
correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais
valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao
PROMITENTE FORNECEDOR.

2.4 As despesas decorrentes de eventual e futura contratação, oriunda da presente 
licitação, correrão pelas seguintes dotações:

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Municipal da Administração  08.01.2926.199.3.33.90.39.1000

 08.01.2953.203.3.33.90.39.1000

 08.01.2948.201.3.33.90.39.1000

Secretaria Municipal de Saúde  10.1.2897.10.0304.2010.3339039.7900.1

510

 10.1.4027.10.0305.2014.3339039.7900-

1497

 10.1.2756.10.0301.2007.3339039.7900.1

000
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 10.1.2756.10.0301.2007.3339039.7900.1

303

 10.1.4022.10.0301.2014.3339039.7900.1

495

 10.1.4025.10.0301.2014.3339039.7900.1

498

 10.1.4090.10.0302.2007.3339039.7900.1

493

 10.1.4030.10.0302.2008.3339039.7900.1

499

Secretaria Municipal de Educação e Ensino
Integral

11.01.0012.0361.4006.2854.3339039

FONTE 1104

11.02.0012.0361.4010.2672.3339039

FONTE 1104

11.04.0012.0361.4006.2849.3339039

FONTE 1104

11.04.0012.0365.4007.2821.3339039

FONTE 1104

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data
da sua assinatura, sem a possibilidade de prorrogação, conforme § 3º, do art. 15 da
Lei  nº  8.666/1993,  podendo,  a  critério  da  Administração  Pública  Municipal,  serem
celebrados tantas aquisições quantos  necessários, através de instrumento de contrato
ou documento legal equivalente nos termos do Edital. 
 
4.  CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA 
GARANTIA DO PRODUTO

4.1.  Os serviços deverão ser  realizados  de maneira  fracionada de acordo com as
necessidades  mediante  apresentação/envio  de  autorização  através  de
documento/empenho  em  até  05  (cinco)  dias  após  recebimento  do  mesmo,
encaminhada  através  de  correio  eletrônico  ao  endereço  indicado  pelo  licitante
vencedor.

4.2.  O  serviço deverá  ser  efetuada  nas  Secretarias  Requisitantes,  endereço
constantes no Anexo IX.
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4.3. Os serviços prestados pela CONTRATADA somente serão aceitos se estiverem de
acordo  com  as  especificações  descristas  no  Termo  de  Referência  (Anexo  I).  Os
serviços  devem ser  de  qualidade,  estar  de  acordo com a  proposta  de  preços do
proponente e com todas as demais disposições constantes neste Edital.

4.4. É dever da CONTRATADA, arcar com as despesas decorrentes da prestação do
serviço ora licitado, que envolve o fornecimento de mão de obra, materiais, encargos,
tributos, frete, de entrega e outras de qualquer natureza, referente ao objeto solicitado,
até  o  local  de entrega,  para  o  devido  cumprimento  das obrigações  assumidas  na
licitação em questão.

4.5.  O recebimento do objeto se dividirá  em provisório  e definitivo  e dar-se-á nos
termos do Decreto Municipal 173/2017.

4.6.  O recebimento provisório ocorrerá no momento da realização do serviço (o que
não  constituirá  sua  aceitação/recebimento  definitivo),  será  registrado  mediante  a
atestação no verso da nota fiscal e acompanhado de registro fotográfico da entrega.

4.7.  O recebimento definitivo se dará com a aceitação do objeto, que pressupõe sua
conformidade  com  as  especificações  descritas  no  processo  de  compra,  conforme
edital  e  contrato  administrativo,  onde  serão  conferidos  preços,  quantidades,
especificações e qualidade.

4.8.  Apresentação  do  objeto  deverá  assegurar  informações  claras,  precisas,
ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  as  características,  marca,  procedência,
número  do  lote,  qualidade,  quantidade,  composição,  bem  como  o(s)  risco(s)  que
apresenta(m) à saúde e a segurança dos usuários quando for o caso. 

4.9. Todo o lote deve ser entregue à contratante em total conformidade com as normas
vigentes estabelecidas por órgãos reguladores e/ou fiscalizadores.

4.10. Caso os serviços não sejam realizados no prazo estabelecido, o gestor da Ata de
Registro de Preços iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades
ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja
justificado e aceito pela Administração Pública.

4.11. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:
a)  Quando  forem  realizados  com  especificações  técnicas  diferentes  das

contidas no Edital e da proposta feita no procedimento licitatório; e
b)  Quando  apresentarem  qualquer  defeito  durante  a  vigência  da  Ata  de

Registro de Preços.
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4.12. Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem
qualquer ônus para a Administração.

4.13.  Se  o  serviço  ou  a  substituição  dos  mesmos  não  for  realizada  no  prazo
estipulado,  o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital  e na Ata de
Registro de Preços.

4.13.1. A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente a data e horário
da realização dos serviços.

4.14. A realização dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade
do  fornecedor  pela  qualidade  e  características  dos  mesmos  cabendo-lhe  sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

4.15. O fornecedor se obriga a prestar garantia contra vícios durante o prazo de 90
(noventa) dias, para os serviços.

4.16.  A garantia  abrange  vícios  de  qualidade  ou  quantidade  que  tornem o  objeto
impróprio  ou  inadequado  ao consumo ou lhes  diminuam o valor,  assim como por
aqueles  decorrentes  da  disparidade,  respeitadas  as  variações  decorrentes  de  sua
natureza.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada
das respectivas ordens de autorizações,  devidamente atestada pelo Secretário das
respectivas  Secretarias  Municipal,  observado  os  termos  do  Decreto  Municipal
173/2017, dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma através de
crédito em conta corrente à agência bancária, constantes na proposta de preços do
PROMITENTE FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da
Nota Fiscal compatível com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência
entre o objeto desta licitação e a Nota Fiscal, todas as responsabilidades e possíveis
custos gerados com a adequação do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e
o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal correta, caso em que não será devida nenhuma
atualização financeira. 

5.2.  A Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá  reserva o  direito  de não  atestar  a  Nota
Fiscal/Fatura para o pagamento caso os materiais/produtos fornecidos não estiverem
em conformidade com as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

5.3. O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para
habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações que
com base nela se derem, bem como, para requerer o pagamento, deverá apresentar
nota fiscal, fatura eletrônica ou instrumento equivalente, acompanhados dos seguintes
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documentos:

5.3.1.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados,  inclusive  os  créditos  tributários  relativos  às  contribuições  sociais
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de
24  de  julho  de  1991,  às  contribuições  instituídas  a  título  de  substituição,  e  às
contribuições devidas, por lei, a terceiros;

5.3.2.  Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS –
CRF, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF;

5.3.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos
Tributos  Estaduais,  mediante  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débito  ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede
do licitante na forma da lei; 

5.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos  Municipais  da  sede  da  proponente,  mediante  apresentação  de  Certidão
Negativa  de  Débito  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de  Negativa  ou  documento
equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

5.3.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.

5.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  fornecedor  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou  inadimplência  contratual,  sem  que  isso  gere  direito  a  acréscimos  de  qualquer
natureza.

5.5.  Em  caso  de  atraso  de  pagamento  motivado  exclusivamente  pela  Prefeitura
Municipal  de  Paranaguá,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

5.6. A Prefeitura Municipal de Paranaguá fará as retenções de acordo com a legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

6. CLÁUSULA SEXTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Fornecer os itens de acordo com as especificações e quantidades constantes no
Anexo I deste Edital.

6.2. Substituir imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, o serviço que vier a
ser recusado.

6.3. Não transferir ou subcontratar terceiros para a execução dos serviços.

6.4.  Responsabilizar-se  integralmente  pelo  fornecimento  dos  itens,  nos  termos  da
legislação vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações constantes no Edital.

6.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas
no Edital de Licitação.

6.6.  Arcar com todos os custos necessários ao completo fornecimento dos produtos,
bem como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra
acidentes..

6.7.  Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem,
nos ternos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93

6.8.  Se  responsabilizar  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais,  resultantes  da  contratação,  bem  como  encontrar-se  em  regularidade
perante o INSS e FGTS

6.9.  Responder  por  todos  os  danos  e  prejuízos  decorrentes  de  paralisações  na
execução do serviço, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma
da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48
(quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

6.10. A execução dos serviços deverá ser efetuada de acordo com o solicitado pelas
Secretarias Requisitantes, nos termos estabelecidos no item 20 deste Edital devendo
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a  CONTRATADA,  COM  ANTECEDÊNCIA  MÍNIMA  DE  24  (VINTE  E  QUATRO)
HORAS, MARCAR DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA após o recebimento da nota
de empenho.

6.11.  A CONTRATADA deverá substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às
suas  expensas,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  corridos,  os  serviços  mal
executados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  Receber e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência  e  na  proposta  da  CONTRATADA,  recusando-o  na  hipótese  de
desconformidade com as características pretendidas.

7.2.  Prestar  informações  e  os  esclarecimentos  solicitados  pela  CONTRATADA,
relacionados com o objeto pactuado.

7.3. Comunicar por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas no
objeto fornecido.

7.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando
as  razões  da  sua  desconformidade  com  as  especificações  contidas  no  Termo de
Referência ou na proposta apresentada.

7.5.  Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações
pactuadas. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Para acompanhar  o contrato e fiscalizar  a execução nos termos dispostos no
Decreto  Municipal  nº  173/2017,  serão  indicados  dois  servidores  estáveis  para  o
acompanhamento, sendo eles:
SEMAD - 
Marinalva Graces Barbosa – matrícula – 7208
Marcio da Anunciação – matrícula – 9069
SEMSA -
William José Freitas da Rocha – matrícula 7416
Kim Gisele de Souza Tosini Costa – matrícula – 12.970
SEMEDI -
Omar Kaled Omar – matrícula – 11559-1
Ana Paula de Loyola Falanga – matrícula 10658

8.2. A fiscalização da execução do contrato é obrigatória, a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requisitos nele
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previstos,  reservando-se o direito  de rejeitar  o fornecimento dos produtos que não
forem considerados satisfatórios e determinar, à licitante, a substituição de produtos ou
correção de irregularidades.

8.3. O representante legal da Contratante deverá acompanhar e controlar a execução
do contrato com eficiência.

8.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993.

8.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como o  nome  dos
funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinado  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA  – REVISÃO DE PREÇOS 

9.1.  A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado,  devendo  ser  mantida  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  preço
originalmente oferecido pela promitente e o preço de mercado vigente à época da
licitação.

9.2.  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  a  qualquer  tempo,  em decorrência  de
eventual  redução  daqueles  praticados  no  mercado,  cabendo  ao  Município  de
Paranaguá convocar os fornecedores para negociar o novo preço.

9.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada
item  constante  de  sua  proposta,  através  de  Planilha  de  Composição  de   Custos
contendo: as parcelas relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

9.4.  A não  apresentação  da  Planilha  de  Composição  de  Custos  impossibilitará  o
Município  de Paranaguá em proceder  a futuras revisões de preços,  caso venha à
contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

9.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as
alterações havidas  na planilha  apresentada,  demonstrando  a  nova  composição  do
preço.
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9.6. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante
comercial,  deverá  demonstrar,  de  maneira  clara,  a  composição  do  preço,  com
descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de
fábrica/indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em
relação ao preço final (Planilha de custos).

9.7. A critério da Administração Pública Municipal poderão ser exigidas da contratada
as listas de preços expedidas pelos fabricantes,  que conterão,  obrigatoriamente,  a
data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de
revisão de preços. 

9.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido,  pesquisa  de  mercado  dentre  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,
produtoras  e/ou  comercializadoras,  a  ser  realizada  pela  própria  unidade  ou  por
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados
pelo  Governo Federal,  devendo a  deliberação de deferimento ou indeferimento  da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

9.9.  O  percentual  diferencial  entre  os  preços  de  mercado  vigentes  à  época  do
julgamento  da  licitação,  devidamente  apurado,  e  os  propostos  pela  Contratada/
Cadastrada no Registro de Preços será mantido durante a vigência do Registro. O
percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante
a vigência deste Registro.

9.10. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir  da data da
publicação  da  deliberação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Paraná
(www.diariomunicipal.com.br/amp).

9.11. É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas
neste edital.

9.12.  A  revisão  levará  em  consideração  preponderantemente  as  normas  legais
federais, estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nos seguintes termos: 

10.1.1 – O registro do preço poderá ser cancelado quando:

a) For liberado o fornecedor;

http://www.diariomunicipal.com.br/amp
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b) O fornecedor descumprir, sem justificativa aceitável, as condições da Ata de
Registro de Preços ou do Contrato dela decorrente;

c) O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) O fornecedor demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata;

e)  O fornecedor  for  declarado,  supervenientemente,  inidôneo  para  contratar
com a  Administração  Pública,  nos  termos  da  Lei  e  disposições  contidas
neste edital . 

10.1.2 – A Ata de Registro de Preços ainda poderá será cancelada, total ou
parcialmente, pela Administração:
a) Pelo decurso de seu prazo de vigência;
b) Caso não restem fornecedores registrados;
c) Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento das obrigações previstas na Ata;
d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2. No cancelamento desta Ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa
da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 5
(cinco) dias úteis para apresentação da defesa, contados da respectiva notificação.

10.3. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência
mínima  de  30  (trinta)  dias,  sendo  assegurada  defesa  prévia  sem  prejuízo  de
aplicações de sanções previstas no Edital e na legislação vigente.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1.  Ao LICITANTE que incidir  nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a
seguinte  sanção,  graduada  conforme  a  gravidade  da  infração,  sem  prejuízo  de
sanções civis e criminais,  após o prévio processo administrativo, garantido a ampla
defesa e o contraditório:

 11.1.1.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo
prazo de até 2 (dois) anos quando:

3. Não celebrar o contrato;
4. Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
5. Apresentar documentação falsa;
6. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
7. Não mantiver a proposta;
8. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
9. Comportar-se de modo inidôneo;
10. Cometer fraude fiscal 
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11.2.  Ao  CONTRATADO  que  incidir  nas  hipóteses  abaixo  relacionadas,  serão
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantido
a ampla defesa e o contraditório:

11.2.1.  Multa  por  atraso imotivado do fornecimento do material,  nos  prazos
abaixo definidos:

 a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor
da fatura do fornecimento do material;
 b) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota
de empenho ou documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da
fatura do fornecimento do material.
 
 11.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho
ou contrato,  em caso de recusa do adjudicatário  em efetuar  o reforço da caução,
quando exigida,  ou assinar a Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
 

11.2.2.1. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa
convencional de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na  ocorrência de
inexecução  total  do  contrato,  e  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
contratação,  se  ocorrer  inexecução  parcial,  reconhecendo  a  licitante  desde  já,  os
direitos da Administração, nos termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993;

11.2.3  O  somatório  das  multas  previstas  nos  itens  acima  não  poderá
ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

 11.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

 a) Até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de
15 (quinze) dias;
 b) Até 02 (dois) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para
a Administração.
 11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas
acima.

11.3.  A suspensão  temporária  do  fornecedor  cujo  contrato  com  a  Administração
Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.
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11.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

11.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento,
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou,
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria Geral do Município.

11.6.  Caso  o  valor  da  multa  seja  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  quando
exigida,  o  contratado  responderá  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração,  ou,  ainda,  cobrada
judicialmente.

11.7.  A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,  a
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à
Administração  Pública  Municipal,  não  impedindo  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato.

11.8. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis da abertura de vistas.

11.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa
e o contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

12.1.  Fica assegurado a Prefeitura Municipal  de Paranaguá o direito  de revogar a
licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

12.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

12.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

12.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.
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12.5. A nulidade opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que a Ata
de Registro de Preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.
12.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

12.7.  A  revogação  ou  anulação  será  precedida  de  procedimento  administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

12.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal
de Paranaguá.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

13.1.  Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços,  as contratações
poderão ser formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, nos termos da legislação aplicável. 

13.2. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, na forma prevista
no art. 62, da Lei nº 8.666/1993. 

13.3. A critério da Administração, poderá ser facultada a assinatura do contratado no
domicílio do(s) licitantes(s) vencedor(es), mediante fornecimento do arquivo do termo
a ser celebrado através de correspondência eletrônica, que deverá ser impressa em
03 (três) vias, assinadas, e encaminhadas  à Prefeitura Municipal de Paranaguá por
Sedex,  no prazo de 05 (cinco)  dias,  a  contar  do recebimento  da correspondência
eletrônica,  aos  cuidados  da  Assessoria  de  Contratos  da  Procuradoria  Geral  do
Município de Paranaguá, com sede na Rua Júlia da Costa, 322 – Centro, CEP: 83203-
060,  Paranaguá,  Paraná,  sob pena de aplicação  de sanções pertinentes  previstas
neste edital Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da administração, por igual
período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela  Prefeitura  de
Paranaguá –PR. Nesta hipótese, as 03 (três) vias do contrato a serem encaminhados
à  prefeitura  devem  estar  com  firma  do  representante  habilitado  pela  contratada,
devidamente reconhecida por tabelionato de notas ou ofício equivalente.

13.4. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar documento equivalente nos termos
previstos no Edital. 

13.5. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar
o contrato  ou instrumento equivalente, conforme o caso,  implicará na aplicação das
sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.



                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná
Palácio São José

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação – CPL

 13.5.1. O prazo estabelecido pelo item 10.2 poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração 

13.6. Caso o fornecedor convocado não assine o instrumento Termo de Contrato, bem
como não  aceite  ou não  retire  o  instrumento  equivalente,  a  Administração  poderá
convocar  os  demais  fornecedores  registrados  nesta  Ata,  observando  a  ordem  de
classificação, para fazê-lo, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis. 

13.7.  As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer
alterações, em conformidade com a legislação vigente. 

13.8.  As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  ser
assinadas durante o prazo de validade desta.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FRAUDE E CORRUPÇÃO

14.1. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes
práticas:  (i)  “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato; (ii) “prática fraudulenta”:
a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de  influenciar  o  processo  de
licitação  ou  de  execução  de  contrato;  (iii)  “prática  conluiada”:  esquematizar  ou
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos; (iv) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

14.2.  O licitante vencedor,  como condição para a contratação,  deverá concordar  e
autorizar  que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou
integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

14.2.1.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo
financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou reembolso,  considera-se também
como prática atentatória ao mais alto padrão de ética:

14.2.1.1. “prática obstrutiva”: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer  declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral,  com o objetivo de impedir  materialmente a apuração de alegações de
prática prevista na cláusula 14.1. deste Termo de Referência; (b) atos cuja intenção
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seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

14.3.  O contratante,  garantida a prévia defesa,  aplicará as sanções administrativas
pertinentes,  previstas  na  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  se  comprovar  o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou  coercitivas,  no  decorrer  da  licitação  ou  na
execução do contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo
das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.  A beneficiária  do  presente  Registro  de  Preços  assume  o  compromisso  de
fornecer  os  produtos  objeto  desta  ata,  até  as  quantidades  máximas
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da Ata, em
conformidade com o edital  do Concorrência  Pública  nº  000/2018 para  Registro  de
Preços nº 000/2018.

15.2  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93.

15.3.  O  fornecedor  não  poderá  transferir  a  terceiros  os  direitos  e  obrigações
decorrentes desta Ata, salvo expressa autorização da Administração Pública. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1.  Fica  eleito  o  foro  da  Cidade  de  Paranaguá,  Estado  do  Paraná,  como  o
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro
de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam a presente em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Paranaguá, de ____ de ________ de 2018.

________________
Prefeito Municipal 

_________________________
(Nome da empresa)

___________________________________________________
Testemunha

___________________________________________________
Testemunha
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ANEXO XII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO  DE  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº
________/2018  QUE  FAZEM
ENTRE  SI,  O  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ  E  A  EMPRESA
_____________________.

MINUTA  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
________/2018  QUE  FAZEM  ENTRE  SI,  O
MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ  E  A EMPRESA
___________________________________ __. 

 MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, através da Secretaria Municipal
de  _______________________,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 76.017.458/0001-15, com sede na Rua Júlia da
Costa,  nº  322,  Centro,  Paranaguá,  Paraná,  neste  ato  representado  pelo  Ilmo  Sr
Secretário  Municipal  nos  termos  do  Decreto  Municipal
....___________________________________________________________________
_________________________ Paranaguá, Paraná. 

 CONTRATADA __________________________, pessoa jurídica
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________________,
com sede na ___________________, nº _______, Bairro ___________, na Cidade de
____________,  Estado  do  ___________,  CEP:  ____________,  neste  ato
representada por Sr(a). __________________ (CI. RG. nº ___________________ –
CPF. nº ________________), brasileiro(a), ____________, residente e domiciliado na
___________________,  nº  _______,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de
____________, Estado do ___________, CEP: ____________. 

 As  partes  acima  qualificadas,  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,
doravante dominado CONTRATANTE e a Empresa __________________________,
doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem  pactuar  o  presente  Contrato
Administrativo  e  que  se  regerá  pelas  cláusulas  a  seguir,  sob  a  égide  da  Lei  n.º
10.520/02,  LC 123/06 com alteração dada pela  LC 147/14,  Decretos  Municipais  e
subsidiariamente  pela  Lei  Federal  n.º  8.666/1993  e  alterações,  e  pelas  condições
estabelecidas no Edital – e Anexos – da Concorrência Pública n.º  000/2018 do qual
ficam fazendo parte integrante, independentemente de transcrição, os documentos: 

a) Edital de Concorrência Pública 000/2018 de ____ de _____ de _____. 
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/___. 
c) Ata de Registro de Preços firmada em ___/__/___. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO:

1.1.  O  objeto  do  presente  contrato  é  Contratação  de  Empresa  Especializada  na
Prestação  de  Serviços  de  Jardinagem  para  os  próprios, conforme  especificações
contidas  no presente  Edital  e  seus anexos,  em especial  no  Termo de  Referência
(Anexo I), para atender as necessidades das Secretarias Municipais, nos termos do
procedimento licitatório modalidade Concorrência Pública nº  000/2018 – Registro de
Preços nº 000/2018. 

1.2.  Os  quantitativos  serão  solicitados  à  medida  da  necessidade,  por  parte  da
Administração, com previsão de ___ a ___ entregas ao longo do período de vigência
do contrato, não sendo contabilizadas aquelas decorrentes de devolução do produto. 

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Pública n.º 000/2018
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O valor total da contratação é de R$ _____________, inclusos todos os custos e
despesas  decorrentes  de  transporte,  seguros,  tributos,  contribuições  fiscais,
parafiscais,  emolumentos  e custos de qualquer  outra natureza que forem devidas,
para entrega na unidade compradora.

2.2.  O  CONTRATANTE  não  se  responsabilizará  por  despesa,  efetuada  pela
CONTRATADA,  que  não  tenha  sido  expressamente  acordada  no  presente
instrumento.

2.3. As despesas decorrentes de eventual e futura contratação, oriunda da presente
licitação, correrão pelas seguintes dotações:

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Municipal da Administração  08.01.2926.199.3.33.90.39.1000

 08.01.2953.203.3.33.90.39.1000

 08.01.2948.201.3.33.90.39.1000

Secretaria Municipal de Saúde  10.1.2897.10.0304.2010.3339039.7900.1

510

 10.1.4027.10.0305.2014.3339039.7900-

1497

 10.1.2756.10.0301.2007.3339039.7900.1

000
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 10.1.2756.10.0301.2007.3339039.7900.1

303

 10.1.4022.10.0301.2014.3339039.7900.1

495

 10.1.4025.10.0301.2014.3339039.7900.1

498

 10.1.4090.10.0302.2007.3339039.7900.1

493

 10.1.4030.10.0302.2008.3339039.7900.1

499

Secretaria Municipal de Educação e Ensino
Integral

11.01.0012.0361.4006.2854.3339039

FONTE 1104

11.02.0012.0361.4010.2672.3339039

FONTE 1104

11.04.0012.0361.4006.2849.3339039

FONTE 1104

11.04.0012.0365.4007.2821.3339039

FONTE 1104

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. 

3.1. A vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA –  PRAZO,  LOCAL E CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO  E
GARANTIA DO SERVIÇO

4.1.  Os serviços deverão ser  realizados  de maneira  fracionada de acordo com as
necessidades  mediante  apresentação/envio  de  autorização  através  de
documento/empenho  em  até  05  (cinco)  dias  após  recebimento  do  mesmo,
encaminhada  através  de  correio  eletrônico  ao  endereço  indicado  pelo  licitante
vencedor.

4.2. O SERVIÇOS deverá ser efetuado junto as Secretarias Requisitante, endereço
constantes no Anexo IX.

4.3.  Os serviços fornecidos pela CONTRATADA somente serão aceitos se estiverem
de acordo com as especificações descristas no Termo de Referência (Anexo I). Os
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serviços devem estar de acordo com a proposta de preços do proponente e com todas
as demais disposições constantes neste Edital.

4.4. É dever da CONTRATADA, arcar com as despesas decorrentes da prestação do
serviço ora licitado, que envolve o fornecimento de mão de obra, materiais, encargos,
tributos, frete, de entrega e outras de qualquer natureza, referente ao objeto solicitado,
até  o  local  de entrega,  para  o  devido  cumprimento  das obrigações  assumidas  na
licitação em questão.

4.5.  O recebimento do objeto se dividirá  em provisório  e definitivo  e dar-se-á nos
termos do Decreto Municipal 173/2017.

4.6. O recebimento provisório ocorrerá no momento da realização do objeto (o que não
constituirá sua aceitação/recebimento definitivo), será registrado mediante a atestação
no verso da nota fiscal e acompanhado de registro fotográfico da entrega.

4.7.  O recebimento definitivo se dará com a aceitação do objeto, que pressupõe sua
conformidade  com  as  especificações  descritas  no  processo  de  compra,  conforme
edital  e  contrato  administrativo,  onde  serão  conferidos  preços,  quantidades,
especificações e qualidade.

4.8.  A  apresentação  do  objeto  deverá  assegurar  informações  claras,  precisas,
ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  as  características,  marca,  procedência,
número  do  lote,  qualidade,  quantidade,  composição,  bem  como  o(s)  risco(s)  que
apresenta(m) à saúde e a segurança dos usuários quando for o caso. 

4.9. Todo(s) o(s) lote(s) deve(m) ser entregue(s) à contratante em total conformidade
com as normas vigentes estabelecidas por órgãos reguladores e/ou fiscalizadores.

4.10. Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido, o gestor da Ata de
Registro de Preços iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades
ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja
justificado e aceito pela Administração Pública.

4.11. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:

a) Quando realizados com especificações técnicas diferentes das contidas no
Edital e da proposta feita no procedimento licitatório; e

b)  Quando  apresentarem  qualquer  defeito  durante  a  vigência  da  Ata  de
Registro de Preços.

4.12. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem
qualquer ônus para a Administração.
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4.13.  Se  a  entrega  e/ou  a  substituição  dos  serviços  não  for  realizada  no  prazo
estipulado,  o fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital  e na Ata de
Registro de Preços.

4.13.1. A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente a data e horário
da realização do serviço.

4.14. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade
do fornecedor pela qualidade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe
sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

4.15. O fornecedor se obriga a prestar garantia contra vícios durante o prazo de 90
(noventa) dias, para os produtos duráveis.

4.16.  A garantia  abrange  vícios  de  qualidade  ou  quantidade  que  tornem o  objeto
impróprio  ou  inadequado  ao consumo ou lhes  diminuam o valor,  assim como por
aqueles  decorrentes  da  disparidade,  respeitadas  as  variações  decorrentes  de  sua
natureza.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada
das respectivas ordens de autorizações,  devidamente atestada pelo Secretário das
respectivas  Secretarias  Municipal,  observado  os  termos  do  Decreto  Municipal
173/2017, dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma através de
crédito em conta corrente à agência bancária, constantes na proposta de preços do
PROMITENTE FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da
Nota Fiscal compatível com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência
entre o objeto desta licitação e a Nota Fiscal, todas as responsabilidades e possíveis
custos gerados com a adequação do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e
o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da
data da apresentação da Nota Fiscal correta, caso em que não será devida nenhuma
atualização financeira. 

5.2.  A Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá  reserva o  direito  de não  atestar  a  Nota
Fiscal/Fatura  para  o  pagamento  caso  os  serviços  realizados  não  estiverem  em
conformidade com as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

5.3. O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para
habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações que
com base nela se derem, bem como, para requerer o pagamento, deverá apresentar
nota fiscal, fatura eletrônica ou instrumento equivalente, acompanhados dos seguintes
documentos:

5.3.1.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
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do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados,  inclusive  os  créditos  tributários  relativos  às  contribuições  sociais
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de
24  de  julho  de  1991,  às  contribuições  instituídas  a  título  de  substituição,  e  às
contribuições devidas, por lei, a terceiros;

5.3.2.  Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS –
CRF, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF;

5.3.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos
Tributos  Estaduais,  mediante  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débito  ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede
do licitante na forma da lei; 

5.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos  Municipais  da  sede  da  proponente,  mediante  apresentação  de  Certidão
Negativa  de  Débito  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de  Negativa  ou  documento
equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

5.3.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.

5.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  fornecedor  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou  inadimplência  contratual,  sem  que  isso  gere  direito  a  acréscimos  de  qualquer
natureza.

5.5.  Em  caso  de  atraso  de  pagamento  motivado  exclusivamente  pela  Prefeitura
Municipal  de  Paranaguá,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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5.6. A Prefeitura Municipal de Paranaguá fará as retenções de acordo com a legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

CLÁUSULA SEXTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer os itens de acordo com as especificações e quantidades constantes no
Anexo I deste Edital.

6.2. Substituir imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, o material que vier a
ser recusado.

6.3. Não transferir ou subcontratar terceiros para a execução dos serviços.

6.4.  Responsabilizar-se  integralmente  pelo  fornecimento  dos  itens,  nos  termos  da
legislação vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações constantes no Edital.

6.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas
no Edital de Licitação.

6.6.  Arcar com todos os custos necessários ao completo fornecimento dos produtos,
bem como ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra
acidentes.

6.7.  Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem,
nos ternos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

6.8.  Se  responsabilizar  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais,  resultantes  da  contratação,  bem  como  encontrar-se  em  regularidade
perante o INSS e FGTS.

6.9.  Responder  por  todos  os  danos  e  prejuízos  decorrentes  de  paralisações  na
execução do fornecimento dos itens, salvo na ocorrência de motivo de força maior,
apurados  na  forma  da  legislação  vigente,  e  desde  que  comunicados  à
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa
e escrita da CONTRATANTE.

6.10. A realização do(s) serviço(s) deverá ser efetuada de acordo com o solicitado
pelas   Secretarias,  nos  termos estabelecidos  no Anexo  IX deste Edital  devendo a
CONTRATADA,  COM  ANTECEDÊNCIA  MÍNIMA  DE  24  (vinte  e  quatro)  horas,
MARCAR DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA após o recebimento do empenho.
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6.11.  A CONTRATADA deverá substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às
suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, o produto com avarias
ou defeitos.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1.  Receber e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de
Referência  e  na  proposta  da  CONTRATADA,  recusando-o  na  hipótese  de
desconformidade com as características pretendidas.

7.2.  Prestar  informações  e  os  esclarecimentos  solicitados  pela  CONTRATADA,
relacionados com o objeto pactuado.

7.3. Comunicar por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades verificadas no
objeto fornecido.

7.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando
as  razões  da  sua  desconformidade  com  as  especificações  contidas  no  Termo de
Referência ou na proposta apresentada.

7.5.  Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações
pactuadas. 

CLÁUSULA OITAVA  – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Para acompanhar  o contrato e fiscalizar  a execução nos termos dispostos no
Decreto  Municipal  nº  173/2017,  serão  indicados  dois  servidores  estáveis  para  o
acompanhamento,  sendo  eles:  Secretaria  Municipal  de  administração  –  Marinalva
Graces Barbosa – matrtícula 72308, Marcio Anunciação – matrícula 9069; Secretaria
Municipal de Saúde e Prevenção: William José Freitas da Rocha – matrícula 7416 e
Kim Gisele  de Souza Tosini  Costa  –  matricula  – 12970 e  Secretaria  Municipal  de
Educação e Ensino Integral – Omar Kaled Omar – matrícula 11559-1 e Ana Paula de
Loyola Falanga – matrícula 10658.

8.2. A fiscalização da execução do contrato é obrigatória, a fim de verificar se no seu
desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requisitos nele
previstos,  reservando-se o direito  de rejeitar  o fornecimento dos produtos que não
forem considerados satisfatórios e determinar, à licitante, a substituição de produtos ou
correção de irregularidades.

8.3. O representante legal da Contratante deverá acompanhar e controlar a execução
do contrato com eficiência.

8.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
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resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993.

8.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como o  nome  dos
funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinado  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

8.6 Para  acompanhar  o contrato  e fiscalizar  a execução  nos termos dispostos  no
Decreto Municipal 173/2017, serão indicados dois servidores estáveis.

CLÁUSULA NONA  – REVISÃO DE PREÇOS 

9.1.  A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado,  devendo  ser  mantida  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  preço
originalmente oferecido pela promitente e o preço de mercado vigente à época da
licitação.

9.2.  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  a  qualquer  tempo,  em decorrência  de
eventual  redução  daqueles  praticados  no  mercado,  cabendo  ao  Município  de
Paranaguá convocar os fornecedores para negociar o novo preço.

9.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada
item  constante  de  sua  proposta,  através  de  Planilha  de  Composição  de  Custos
contendo: as parcelas relativas à mão de obra direta, demais insumos, encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

9.4.  A não  apresentação  da  Planilha  de  Composição  de  Custos  impossibilitará  o
Município  de Paranaguá em proceder  a futuras revisões de preços,  caso venha à
contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

9.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as
alterações havidas  na planilha  apresentada,  demonstrando  a  nova  composição  do
preço.

9.6. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante
comercial,  deverá  demonstrar,  de  maneira  clara,  a  composição  do  preço,  com
descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com notas fiscais de
fábrica/indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em
relação ao preço final (Planilha de custos).
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9.7. A critério da Administração Pública Municipal poderão ser exigidas da contratada
as listas de preços expedidas pelos fabricantes,  que conterão,  obrigatoriamente,  a
data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de
revisão de preços.

9.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
o pedido,  pesquisa  de  mercado  dentre  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,
produtoras  e/ou  comercializadoras,  a  ser  realizada  pela  própria  unidade  ou  por
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados
pelo  Governo Federal,  devendo a  deliberação de deferimento ou indeferimento  da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

9.9.  O  percentual  diferencial  entre  os  preços  de  mercado  vigentes  à  época  do
julgamento  da  licitação,  devidamente  apurado,  e  os  propostos  pela  Contratada/
Cadastrada no Registro de Preços será mantido durante a vigência do Registro. O
percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante
a vigência deste Registro.

9.10. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir  da data da
publicação  da  deliberação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Paraná
(www.diariomunicipal.com.br/amp).

9.11. É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas
neste edital.

9.12.  A  revisão  levará  em  consideração  preponderantemente  as  normas  legais
federais, estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

10.1.  Ao LICITANTE que incidir  nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a
seguinte  sanção,  graduada  conforme  a  gravidade  da  infração,  sem  prejuízo  de
sanções civis e criminais,  após o prévio processo administrativo, garantido a ampla
defesa e o contraditório:

 10.1.1.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo
prazo de até 2 (dois) anos quando:

11. Não celebrar o contrato;
12. Deixar de entregar documentação exigida para o certame;

http://www.diariomunicipal.com.br/amp
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13. Apresentar documentação falsa;
14. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15. Não mantiver a proposta;
16. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
17. Comportar-se de modo inidôneo;
18. Cometer fraude fiscal 

10.2.  Ao  CONTRATADO  que  incidir  nas  hipóteses  abaixo  relacionadas,  serão
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantido
a ampla defesa e o contraditório:

10.2.1.  Multa  por  atraso imotivado do fornecimento do material,  nos prazos
abaixo definidos:

 a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor
da fatura do fornecimento do material;
 b) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota
de empenho ou documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da
fatura do fornecimento do material.
 
 10.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho
ou contrato,  em caso de recusa do adjudicatário  em efetuar  o reforço da caução,
quando exigida, ou assinar a Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
 

10.2.2.1. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa
convencional de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na  ocorrência de
inexecução  total  do  contrato,  e  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
contratação,  se  ocorrer  inexecução  parcial,  reconhecendo  a  licitante  desde  já,  os
direitos da Administração, nos termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993;

10.2.3  O  somatório  das  multas  previstas  nos  itens  acima  não  poderá
ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

 10.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

 a) Até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de
15 (quinze) dias;
 b) Até 02 (dois) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para
a Administração.

 10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas
acima.
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10.3.  A suspensão  temporária  do  fornecedor  cujo  contrato  com  a  Administração
Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

10.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

10.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento,
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou,
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria Geral do Município.

10.6.  Caso  o  valor  da  multa  seja  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  quando
exigida,  o  contratado  responderá  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração,  ou,  ainda,  cobrada
judicialmente.

10.7.  A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,  a
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à
Administração  Pública  Municipal,  não  impedindo  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato.
10.8. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura
Municipal de Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis da abertura de vistas.

10.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa
e o contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA RESCISÃO 
11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº 8.666/93, sem que caiba
à  CONTRATADA direito  a  qualquer  indenização,  e  sem  prejuízo  das  penalidades
especificadas neste instrumento. 

11.2.  A rescisão  do  presente  contrato  será  restrita  ao  quantitativo  previsto  neste
instrumento, não afetando a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  CESSÃO,  TRANSFERÊNCIA  OU
SUBCONTRATAÇÃO: 
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12.1.  O  presente  contrato  não  poderá  ser  objeto  de  cessão,  transferência  ou
subcontratação, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

13.1.  Fica  estabelecido  que  na  hipótese  da  CONTRATANTE  deixar  de  exigir  da
CONTRATADA qualquer  condição  deste  contrato,  tal  faculdade  não  importará  em
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.2.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1.  O  presente  instrumento  contratual  rege-se  pelas  disposições  expressas  nos
seguintes diplomas legislativos: Lei n.º 8.666/93, Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar
123 e alterações pela Lei Complementar 147/2014, e por outras normas de direito
público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo). Os casos omissos
ou  situações  não  explicitadas  nas  cláusulas  deste  contrato  serão  decididos  pela
CONTRATANTE, de acordo com as normas vigente e passiveis de aplicação ao caso. 

15.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente
contrato  serão  solucionadas  por  meio  da  aplicação  do  princípio  constitucional  da
proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos
contratos  (art.  421  e  2.035,  parágrafo  único,  do  Código  Civil),  bem  como  de
conformidade  com os  princípios  gerais  de  direito,  levando-se  em conta  sempre  e
preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA PUBLICIDADE

16.1. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes
práticas:  (i)  “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou
indiretamente, qualquer  vantagem com o objetivo de influenciar  a ação de servidor
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público no processo de licitação ou na execução de contrato; (ii) “prática fraudulenta”:
a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de  influenciar  o  processo  de
licitação  ou  de  execução  de  contrato;  (iii)  “prática  conluiada”:  esquematizar  ou
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos; (iv) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

16.2.  O licitante  vencedor,  como condição para a contratação,  deverá concordar  e
autorizar  que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou
integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

16.2.1.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo
financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou reembolso,  considera-se também
como prática atentatória ao mais alto padrão de ética:

16.2.1.1. “prática obstrutiva”: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer  declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral,  com o objetivo  de impedir  materialmente a apuração de alegações de
prática prevista na cláusula 16.1. deste Termo de Referência; (b) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

16.3.  O contratante,  garantida a prévia defesa,  aplicará as sanções administrativas
pertinentes,  previstas  na  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  se  comprovar  o
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas
corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou  coercitivas,  no  decorrer  da  licitação  ou  na
execução do contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo
das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA PUBLICIDADE 

17.1. Uma vez firmado o presente Contrato terá ele seu extrato publicado no periódico
Diário Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art.
61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA   - FORO 
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18.1.  Fica  eleito  o  foro  da  Cidade  de  Paranaguá,  Estado  do  Paraná,  como  o
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro
de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam a presente em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Paranaguá, de ____ de ________ de 2018.

__________________________________________________________
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

_________________________
(Nome da empresa)

___________________________________________________
Testemunha

___________________________________________________
Testemunha
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